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R E S U M O

Esta dissertação tem por objetivo pesqui_ 
quisar a natureza do regime jurídico do empregado na Admi
nistração Pública Federal. O trabalho procura investigar , 
inicialmente, alguns componentes do Estado contemporâneo , 
passando a seguir, ao estudo da Administração Pública e o 
Serviço Público. Segue a pesquisa bibliográfica em tomo - 
das tendências doutrinárias da função pública. Tomando-se- 
por referência a organização do Serviço Público a nível fe 
deral, passa-se a estudar os regimes jurídicos da relação 
entre os agentes públicos e o Estado, notadajmente o regime 
jurídico do empregado público.

Neste sentido, procura-se refletir so - 
breaatual posição jurídica do empregado público frente a 
organização administrativa a nível federal.

Semelhante investigação é realizada no 
âmbito do social previdenciário, comparando algumas posturas 
legislativas entre o empregado público e o funcionário pú - 
blico na organização administrativa federal.
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ABSTRACT

It is the objective of this paper to 
research the nature of the juridical system of a wor 
quer who is part of the Federal Public Administra - 
tion. The paper tried to investigate, at first, some 
components of the contemporany state, followed by 
a study of the Public Administration and Services .

The bibliography follows on some dou - 
trinary tendencies of public functions. Then we took 
as references the organization of Public Services on 
a Federal level compared with the juridical system of 
the relation between the public agentes and the state, 
taking under consideration the juridical system of pu 
blic services. This way, we tried to get to some con
clusions on the juridical position of the public em - 
ployer when faced with the administrative organization 
on the federal level.

A similar investigation is processed 
on the social realm of the employer under the social 
security regulations comparing some legal procedures 
of the public servant and the public employer as far 
as the Federal Administrative Organization is concer
ned.
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INTRODUÇÃO
VI1

Por opção metodológica, dividimos o trabalho em 
dois focos de pesquisa qué, embora pareçam isolados em 
seus conteúdos, são interdependentes entre si.

Os instantes iniciais da dissertação são dedica 
dos a uma proposta de investigação do Estado contemporâ 
neo.

Nesse plano de estudos, realizamos uma breve 
pesquisa bibliográfica sobre reflexões de filósofos «pòlí 
ticos da Idade Antiga, passando por pensadores políticos, 
sociolõgos e juristas da Idade Moderna e Contemporânea.

Objetivando identificar alguns componentes do 
Estado contemporâneo, tomamos por referência determinadas 
posturas encontradas nas leis básicas de organização pol_í 
tica de alguns países, entre eles o México, com a const_i 
tuição de 1917 e, na Alemanha, a constituição de Weimar, 
de 1919.

Os textos constitucionais referidos distinguem- 
-se de outras constituições, notadamente pelo nível de 
obrigatoriedade legal de participação do Estado no campo 
social, econômico e cultural.

O critério utilizado para identificar o Estado 
contemporâneo, embora possa oferecer outras variáveis, de



corre de um modelo teórico do Estado, cujas instituições 
político-jurídicas se acham comprometidas com o bem-es - 
tar social.

Nesse nível, o Estado participa, ativamente, 
das relações sociais.

Como corolário, dirigimos a atenção do traba 
lho para o universo da organização administrativa no Bra 
sil, cuja delimitação espacial e temporal diz respeito 
ao questionamento do vínculo jurídico que une o emprega
do público ao Estado.

A pesquisa utilizada na dissertação cinge-se 
as obras citadas em rodapé.

Entre outros objetivos da dissertação, pode
mos ressaltar a preocupação por:

exercitar, metodologicamente, a atividade de 
pesquisa científica, na área do saber do direito públi - 
co, procurando desenvolver uma redação objetiva,clara e 
simples, tomando como parâmetro o raciocínio logico.

Embora tenhamos o cuidado de identificar o 
conteúdo da dissertação, delimitando, inclusive,o espa
ço cronologico da pesquisa - A Administração Püblica Fe
deral a partir da década de 30,sentimos a necessidade de



um documento legislativo, uma espécie de cõdigo ou mesmo 
uma consolidação, que reunisse o direito positivo aplicá 
vel ao pessoal civil que presta serviços junto ao Pbder 
Executivo, Judiciário e Legislativo.

Em virtude da carência de alguns dados técni
cos sobre a estrutura da Organização Administrativa Fede 
ral, recorremos ao Centro de Informática e Processamento 
de Dados do Senado Federal, o que nos possibilitou um 
avanço na pesquisa.

No que se refere ao material bibliográfico 
pesquisado, localizamos na biblioteca da UFSC um consi
derável volume de obras especializadas, na área de sa - 
ber da filosofia, e das ciências sociais, notadamente.

Finalmente, devemos ressaltar que o questiona 
mento da natureza jurídica que preside as relações entre 
o agente publico e o Estado, a nível dá presente disser
tação, tem sua fundamentação teórica na doutrina dos pu 
bliciStas, e está comprometida, por escolha de pesqui - 
sa, com o universo do direito positivo existente na Or
ganização Pública Federal Brasileira.
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CAPÍTULO I 

DO ESTADO

O Estado contemporâneo vem adquirindo con
tornos políticos mais definidos, a partir do término do 
Primeiro Conflito Mundial. Na América do Norte, o Mêx^ 
co editava no ano de 1917, a constituição política para 
os Estados Unidos Mexicanos, que se caracterizou pelo 
nível de intervenção do Estado no domínio econômico e 
s o c i a l . Na Europa, a Alemanha tornava-se pioneira 
ao proclamar no ano de 1919, a Constituição de Weimar,
igualmente de feição social, onde o Estado assume uma

• - . ~ f21 posição ativa nas relações sociais .

1CONSTITUCION política de los Estados Unidos Mexico, 
Secretaria de la Presidência, 1972. p.168.

2LA CONSTITUCION allemande du 11 aont, 1919. Trad. 
Renê Brunet, Paris, Payok, 1921.
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Até então, o Estado Moderno apresentava um 
discurso enfatizando a liberdade dos homens, a igualda
de, a fraternidade.

A Declaração dos Direitos do Homem e do Ci
~ (3)dadao , resultante da Assembleia Nacional Francesa de 

1789, demonstrava a preocupação pelo Estado, com a ga - 
rantia dos direitos individuais, o direito ao trabalho,
a igualdade política social. Sobre a linguagem das cons

- (4)tituiçoes, destaca Dallari "Entre as principais asp_i
rações e conquistas do Estado Moderno acha-se a redução 
das diferenças jurídicas entre os indivíduos. Evidente - 
mente, a afirmação de absoluta igualdade jurídica, encon 
trada em quase todas as constituições, é um exagero des
mentido pelos fatos e mesmo por outras normas jurídicas, 
havendo muitas situações que revelam patente desigualda
de."

3: DECLARATION des droits de l'homme et du citoyendas la revolu- 
cion française. Paris. Giorgio del Vecchio, 1968.p.38-41.

4: DALLARI, Dalmo de Abreu. 0 renascer do direito. São Paulo,Sa
raiva, 1980. p.136



“ 3 “

Entre o devex ser e q ser h£, ujij. espaço de re
lativa dimensão, separando a proposta de vida e a ’’praxis".

A linguagem escrita da nornia, como regra de 
conduta da sociedade, não raro perde a credibilidade,em vir 
tude das limitações político-econômicas do Estado. 0 elen
co de direitos enunciados nos textos legais apresenta-se em 
dissonância com a realidade social,

No plano político, pensadores de formação fi
losófica, científica, religiosa, preocupam-se com a postura 
do Estado, ora investigando as relações entre- o poder e o 
direito, ora refletindo sobre as relações de obediência en
tre governante e governados.

Russel^^, ao definir o poder como sendo " a 
produção dos resultados pretendidos", demonstra através de 
exemplos histéricos que existem homens com inclinação para 
terem o poder sobre os seres humanos , e que o poder estã para 
O' social, assim como a energia esta para a física.

^RUSSEL, Bertrand. 0 poder, uma nova analise social.
Trad, de Nathanael C. Caixeiro. Rio de Janeiro, Za
har, 1979. p.24.
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!No mundo contemporâneo, parece-nos 
que o Estado de Direito vem se caracterizando pela submi£ 
são de todas as atividades do Estado, ao império da Lei. 
O direito e o poder constituem combinações, que a nível 
de organização político-jurídico, modelam o Estado de Di 
reito.

O poder político é conceituado pelo Professor
(6)Osvaldo Ferreira de Melo como:

"Faculdade, respaldada por mecanismos de coa 
ção, de regulamentar e controlar a conduta so 
ciai. Para que se exerça o Poder Político é 
necessário que, além da capacidade de mando 
por parte dos governantes, haja disposição de 
obedecer por parte dos governados. O Poder Po 
lítico é inerente ao Estado e tem nos princí 
pios de autoridade e legitimidade a sua prin 
cipal fonte".

6;MELO, Osvaldo Ferreira de. Dicionário 'de xliíerto 'político. Rio
--- „ r---- r ■; ■ T . ■ «, , i i . ■ i  . r  . i— :-- s— i---

de Janeiro, Forense, 1978. p. 101
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Sob esse prisma o poder político acha- 
se ligado à legitimidade, ao princípio de identidade 
entre a autoridade e o consenso social. 0 exercício do 
poder pelo Estado deve estar assentado sobre as regras 
de direito.

Direito e poder, como categorias jurí- 
dico-político, constituem tema de extrema profundidade 
e complexidade, tendo em vistá as varias formas que
assumem, a nível de Estado.

(7)Galbraith ao desenvolver estudos so 
bre o poder, cita Max Weber :" Poder é a possibilidade 
de alguém impor a sua vontade sobre o comportamento dos 
outros."

A partir desse pensamento, Galbraith paŝ  
sa a indagar, a refletir por que umas pessoas têm a capa 
cidade de impor sua vontade sobre as outras. Que mecanis 
mos ocorrem quando o homem abandona suas próprias idéias 
para aceitar a determinação de outro ?

Na dialética do poder, a sociedade ofe - 
rece um ponderável equilíbrio entre os que exercem o poder 
e os que lhes oferecem resistência.

7. GALBRAITH, John Kennet.Anatomia do Poder.Trad.Hilário 
Torloni.São Paulo.Ed.Pioneira.1984.p2
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O autor entende que é 'difícil estabelecer-se um 
julgamento uniforme para todas as espécies de poder. Reco 
nhece que o poder é socialmente maligno, porém, impo£
sível a coexistência dos homens sem o exercício do poder.

/ Q \Ferraz Júnior elabora um exercício de refle 
xão sobre o poder, no qual cita um trecho de Michel
Foucault:

"Portanto, estes são dois esquemas de análise do 
poder. 0 esquema contrato-opressão, que é o jú 
rídico, e o esquema dominação-repressão ou
guerra-repressão, em que a oposição pertinente 
não é entre legítimo-ilegítimo como no preceden 
te, mas entre luta e submissão",

Ferraz Júnior diz que existem várias tentati
vas para definir o fenômeno do poder. Para uns o poder é 
analisado na sua essência, outros descrevendo-o simplej» 
mente. Ãs vezes o poder já é identificado a partir da

, 8: FERRAZ JÜNIOR, Têrcio Sampaio. Notas sobre o poder e comunicação,. 
Revista Brasileira de Filosofia. São Paulo, 34_ (40):333-56 , 
out/dez,1985.
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;

manifestação da vontade ou pelo exercício de forças, ou 
então, pela obediência. O autor esclarece que a comunica 
ção significa uma troca de mensagens entre os comunican 
tes. Para ele, a escolha entre o sim e o não representa, 
também, uma comunicação, e quanto maior for o sistema so 
ciai, mais complexidadeocorre nas comunicações. Acima do 
código linguístico, surgem os códigos reguladores da socie 
dade. Neste sentido, o poder é comunicação regulada por um 
código. Sob esta õtica^o poder não constitui força, mas 
controle.

(9)O Professor Cesar Luiz Pasold , ao refletir 
sobre o poder, a correlação entre o direito e o poder, con 
ceitua:

"o poder entendido como a produção dos resulta 
dos pretendidos é legítimo quando os meios uti. 
lizados e os efeitos obtidos pelo detentor do 
poder correspondem aos valores dos que lhe con 
feriram o poder".

9:PAS0LD, Cesar Luiz. Função social do estado contemporâneo. Floriano 
Florianopolis, LADESC, 1984. p.36
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Reale^^, aò conceituar o Estado como uma co- 
ciedade juridicamente organizada, cita: : ?

"é a institucionalização do poder para a rea
lização do bem comum."- 

Para Krader , ò
"Estado é o órgão fundámerttal do ! Poder ém qual̂  

quer sociedade em que se encontre."
0 Estado contemporâneo, ao lançár mãos de re

gras de conduta, entre outros mecanismos, político^ jurí̂ - 
dicos, procura manter a sociedade era equilíbrio.-Nesse sen 
tido; tenta resguardar os direitos individuais, coletivos, 
e a própria vida humana.

Numa visão políticõ^jurídica :do Estado, Hel-;
{'12') = 'ler . l entende que o poder do Estado apiresenta-se como um 

poder político jurídicãmente organizado.

"^REALE, Miguel. O bem como fundamento da soberania e do direi
to. Brasília, Martins, 1972. p.6.

■^KRÁDER, Lawrence. A formação do estado. Trad, de Regina Lu- L. 
cia M. Mòrel. Rio de Janeiro, Zahar, 1970. p.50.

HELLER, Hermann. Teoria do estado. Trad, de Lycurgo Gomes da 
Motta são Paulo, Mestre Jou, 1968. p.288.

12
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Gablentzv J distingue a expressão direito,sob 
dois prismas. 0 direito na acepção política é representado pelo que 
ê reto, o que esta em equilibrio, em ordem.

0 direito, visto no sentido da norma de condu
ta, adquire um sentido subjetivo, do justo, do imparcial.

0 direito deveria ser um dos instrumentos uti
lizados pelo Estado, para o homem alcançar o bem comum. 0 direito,nit_. 
ma visão modeladora da conduta humana adquire feição subjetiva de 
justiça.

Se compararmos textos políticos de pensadores 
da Grécia Antiga, com estudos realizados por pesquisadores da Idade 
Moderna e Contemporânea, encontraremos reflexões nas quais é reconhjs 
cida uma identidade de preocupações de natureza política, jurídica e 
filosofica sobre a postura do Estado.

(13")

13GABLENTZ, Otto Heinrich von der. Introdución a la ciên
cia política. Trad. de Victor Bazterrica. Barcelona, 
Herder, 1974. p.509.
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Em quase todos, nota-se a preocupação por uma so
ciedade politicamente estruturada, com propostas para redu
zir os fatores que propiciam o arbítrio, a discórdia entre 
os homens. Naturalmente, que um estudo deste porte, recomen 
da que olhemos o passado, dotados de conhecimentos históri
cos, políticos, culturais, econômicos, semânticos, do pro - 
prio passado, para obtermos uma compreensão aproximada do
elemento pesquisado.

(14)
Friedrich assinala que o conceito de liberdade 

existente na Antiga Grécia não era o mesmo do mundo ociden
tal.

Ser livre para os gregos significava o direito 
de participar da vida política da "polis". 0 conceito de 
liberdade estava associado ao grau de integração política 
da cidade.

Para os romanos da antiguidade, liberdade repr£ 
sentava o direito de possuir uma religião, de professá-la 
sem restrições. Observa^ainda ̂ Friedrich^ ^  que a Carta 
Magna de 1215, foi uma conquista do povo inglês, do clero 
e dos barões, contra o poder absoluto do rei. A questão da 
liberdade foi também lembrada na "Bill Of Rights",em 1628, 
quando o povo teve o direito de ser julgado por um cçrpo 
de jurados.
14FRIEDRICH, Cari J. Uma introdução a teoria'política. Trad. 

de Leonidas Xausa e Luiz Corção. Rio de Janeiro, Zahar,
1970.

15 .. op. cit.



Teve início, então a instituição do "Habeas-Corpus", 
assegurando ao homem, o direito de andar livremente, sem res
trições.

0 autor ora referido nos dá uma idéia de que a "De 
claração dos Direitos do Homem e do Cidadão", de 1789, ao la
do da "Declaração Universal dos Direitos do Homem", de 1948 , 
representam um esforço do homem no sentido de.qúé a liberdade se.cons 
titua num patrimônio do ser humano. E destaca que :

"Os seres humanos insistem no reconhecimento de 
que existe uma esfera pessoal que o governo não 
pode invadir. Esta é a dimensão de liberdade com 
independência".

Embora o Estado apresente um discurso em torno do 
equilibrio social,da redução da fome,da eliminação do analfa
betismo,da submissão dos interesses pessoais em favor dos co
letivos, a realidade demonstra um quadro exatamente ao contrá 
rio.

Sobre a problemática do Estado, observa Zippe -
r  (17) lius v J :

"Vai uma distância tamanha entre a maneira como se 
vive e aquela outra maneira como se deveria viver, 
que aquele que toma por real e verdadeiro aquilo 
que sem dúvida alguma o deveria ser mas infelizmen 
te não é, corre uma ruina inevitável."

16op. cxt. p.10-11.

ZIPPELIUS, Reinhold. Teoria geral do estado. ' Trad. de An- 
tonio Cabral de Moucada. Lisboa, Fundaçao Colouste Gul- benkian, 1971. 2.ed. p.3.

17



Vejamos, a seguir, alguns fragmentos de 
obras de pensadores políticos, que se detiveram no exa. 
me da postura do Estado. Na antiga Grécia, entre ou
tros, destacam-se Platão e Aristóteles. 0 primeiro e_s 
creveu a República, cujo tema central era a justiça.De 
dicou-se a ordem, aos preceitos aplicáveis aos cida
dãos em comunidade. Platão entendia que a finalidade 
do Estado era tornar os homens felizes e moralmente 
elevados. Eis um trecho do pensamento de Platão^'1^'

"E é aí bem aventurado amigo, que ê cômo 
do procurar uma constituição. Por que? 
Porque aí se encontram todas, graças à 
liberdade reinante, e parece que quem 
pretende fündar uma cidade, o que fazia 
mos hã pouco, é obrigado a dirigir-se a 
Estado democrático, como a um lazer de 
constituições, para escolher a que pre
fere e, a partir desse modelo, realizar 
em seguida o seu projeto".

' ■ -  . C19»Aristóteles tem em sua obra A Política, 
uma grandiosa fonte de ensinamentos políticos, notada- 
mente sobre formas de governo. Demonstra toda a sua 
preocupação em torno das comunidades, o nível de rela
cionamento dos cidadãos. No Livro I Aristóteles cuida 
da origem do Estado.

^PLATÃO. A república. Trad, de Sampaio Marinho. Portugal 
Publicações Europa-América, 1975. p.279.

ARISTÓTELES. A política. Trad, de Nestor Silveira Cha 
ves. São Paulo, F960.

19
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Para o autor, o homem é um animal social, polí
tico civilizado, que necessita viver em sociedade. 0 homem 
sai do estado de natureza e passa a compor um estado so
cial. Em sociedade, propunha que todos os homens devessem 
participar ativamente da vida política. Tal qual o pensa
dor contemporâneo, Aristóteles escreveu:

"Empreendemos a tarefa de procurar entre as so
ciedades políticas, a melhor para os homens,os 
quais têm, alias, todos os meios de viver se
gundo a sua vontade^^".

Ha que se recordar que na Grécia Antiga o termo 
"polis" significava cidade, uma forma de organização polí
tica representada por Estado-cidade. Uma cidade era consî  
derada um Estado, autônomo um do outro. Cada Estado-cida
de tinha sua constituição.

Já na antiga Roma, as organizações políticas 
eram denominadas "civitas" ou cidades-Estados. Com as con 
quistas dos romanos, o território adquiriu uma dimensão c£ 
lossal, passando a chamar-se "imperium" para representar 
uma grande organização política. Os romanos usavam a ex - 
pressão, coisa publica, para designar a organização políti^ 
ca do Estado.

20: op. cit p.41



No ano de 1513, Maquiavel publica o Príncipe ̂ l), 
obra que o notabiliza pelo nível de reflexão política. A 
expressão Príncipe quer significar um organismo político , 
um complexo de vontades e não uma pessoa humana. Embora al̂  
guns pesquisadores citem que o nome Estado foi emprega
do pela primeira vez por Maquiavel, numa acepção política, 
tal registro merece ser compreendido no seu contexto histo 
rico. Nesse sentido, a categoria Estado na linguagem de 
Maquiavel está mais próxima da concepção de ’’polis" cidade 
Estado da Antiga Grecia, como também da "civitas", da Roma 
Antiga, do que o Estado na v.isão política contemporânea.

Morus , 1514 , na UTOPIA transmite ao leitor o 
seu descontentamento, a insatisfação pela qual a proprieda 
de, a justiça, a organização política de sua época eram 
conduzidas pelos soberanos. 0 Estado idealizado por

1MAQUIÃVEL, Nicolau. O príncipe. Trad, de Fernanda Pinto 
Rodrigues e M. Antonieta Mendonça. Portugal, Publica
ções Europa-América, 1976.

MORUS, Thomas. A utopia. Trad, de Luiz de Andrade, 5.ed. 
São Paulo, Atena, 1960.
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Morus, representava, talvez, um anseio de seu povo, por
uma sociedade política organizada, eauilibrada. Eis um
trecho de seu trabalho:

(23)
"Agora, caro Morus, vou revelar-vos do fundo de 
minha alma/ e dizer-vos os meus pensamentos 
mais íntimos. Em toda a parte onde a proprieda 
de for direito individual, onde todas as coi. 
sas se medirem pelo dinheiro, não se poderá or 
ganizar nem a justiça nem a Drosperidade, a 
menos que domineis justa a sociedade em que 
o que há de melhor é a partilha dos piores, e 
que considereis perfeitamente feliz o Estado 
no qual a fortuna pública é a presa dum punha 
do de indivíduos insaciáveis de prazeres, en 
quanto a massa é devorada pela miséria", 
Hobbes, ém 1651 escreveu Leviathan^^ , no qual 

é simbolizado vim monstro gigantesco, onde o poder absolu 
to é a alma. Para o autor, o homem vive em sociedade a

23op. cit. p.67-68.
24HOBBES, Thomas de Malmesburg. "Leviata". In: __  Os

pensadores. Trad, de João Paulo Monteiro e Maria 
Beatriz Nizza da Silva. São Paulo, 14, 1974. p.103.
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partir de um contrato com os outros homens, confiando a 
um soberano, uma assembléia, o destino da organização so 
ciai; Hobbes via na monarquia, a mais segura forma de go 
verno. 0 Estado nasce de um pacto que os homens assumem 
entre si, com o propósito de alcançar a segurança da vî  
da, todos subordinados a um poder único.

Quase um século mais tarde, em 1761 Rousseau
(it )publica "0 Contrato S o c i a l " , obra pela qual elabora 

um projeto de organização social onde os homens, levados 
pela necessidade de viver em sociedade, concordam em de 
sistir de sua liberdade em benefício de uma vida comuni 
tária. Argumenta que o homem é mais livre no condiciona 
mento social, do que no estado de natureza.

Cada homem perde a totalidade de seus direitos 
em favor de toda a comunidade.

Cada associado acha-se co-obrigado aos demais, 
de tal forma a gerar uma cadeia de solidariedade, onde 
cada um aliena seus direitos a todos. Por isso, entende 
que a vontade geral não dève representar a vontade de uma

ROUSSEAU, Jean Jacques. 0 contrato social. Trad. de 
Leandro Manoel Ferreira Brus. Portugal, Publicações 
Europa-América, 1974.

25
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maioria, nem mesmo a vontade de todos, é o interesse co- 
(2 6)mum. Rousseauv ^ao refletir sobre o grau de expansão do 

Estado, escreveu:

"Donde Se conclui que quanto mais o Estado 
cresce, mas diminui a liberdade".

Um influente colaborador dos ideais da Revo
lução Francesa foi o abade Sieyês. De origem humilde,ce
do ingressou na vida religiosa, tornando-se sacerdote.

Insatisfeito com a monarquia francesa,Sieyês 
passou a dedicar-se a liberdade do povo francês. A monar 
quia absoluta cedia lugar a uma forma de governo demo 
crático, com alternância do poder político. A sociedade 
civil precisava de um novo modelo de organização, onde 
não houvesse a separação de classe. Foi, então, que em 
1789 Sieyês lançou um manifesto denominado "Que é o Ter
ceiro Estado" Inspirado nas ideias de Montesquieu e 
Rousseau, Sieyês demonstra que o Terceiro Estado so ti
nha como significativo a força de trabalho e nada mais.

26 .. c, op. cxt. p.61.
SEYÈS, Emmanuel Joseph. Qu'est-ce le tiers état. Paris, 

Presses Universitaires de France, 1982.
27
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v / KJBobbio ao estudar o pensamento político de Hegel 
escreve: " Quando Hegel aborda o problema do Estado, depois de ex
por suas ideias a respeito da família e da sociedade civil, o Esta 
do a que se refere ê a monarquia constitucional- a forma por exce
lência do Estado moderno é a monarquia constitucional."

0 Estado é para Hegel não apenas uma concepção 
natural, mas tairibem um fator de moralidade. 0 Estado com os poderes 
da lei,,dos costumes, modela o comportamento dos homens.

0 filosofo procura unir o acontecimento histórico 
ao fator político e a Historia a Filosofia. Com esta observação He 
gel introduz o leitor a Historia da Filosofia^ 9);

" Assim, por exemplo, pode acontecer que um leitor,

tendo formado uma concepção acerca do que é verda 
deiramente um Estado, não consiga descortinã-la 
verificada na historia política de um país."
No ano de 1748 Montesquieu publica o Espírito das 

Leis^®^ , obra que envolve reflexão de natureza jurídica,'permeabiH 
zada com aspectos políticos. Dentro os capitulos . .

28:BOBBIO, Norberto. ~A Teoria das formas de governo. Brasília,Funda- 
' ção Un.iversidade de Brasilia, 1980. p. 144.

29:HEGEL, Jorge Guilherme Frederico. Introdução ã filosofia.4.ed.Coim 
bra, 1980.p.33. -----

30:MONTESQUIEU. Do espírito das leis. In: _______ _____Os pensa -
dores. São Paulo, 21. 1973.
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pesquisados, sobressai o Livro XI, Capítulo VI, com o 
(31)seguinte pensamento:

"Quando na mesma pessoa ou no mesmo corpo de ma
gistratura o poder legislativo está reunido ao 
poder executivo, não existe liberdade, pois pode- 
se temer que o mesmo monarca ou o mesmo senado
apenas estabeleçam leis tirânicas para executá-las 
tiranicamente. Nao haverá também liberdade se o 
poder de julgar não "estiver separado do poder 
legislativo e do executivo". Se estivesse ligado 
ao poder legislativo, o poder sobre a vida e a li
berdade dos cidadãos seria arbitrário, pois o juiz 
seria legislador. Se estivesse ligado ao poder 
executivo, o juiz poderia ter a força de um opres
sor. Tudo estaria perdido se o mesmo homem ou o 
mesmo corpo dos principais, ou dos nobres, ou do 
povo, exercesse esses três poderes: o de fazer 
as leis, o de executar as resoluçoes publicas e 
os de julgar os crimes ou as divergências dos in
divíduos ".

31 op. cit, p.149.
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Tocqueville , em 1856' escreveu "O Anti^ 
go Regime e a Revolução". 0 trabalho nos remete aos mo - 
mentos históricos, políticos, administrativos vividos na 
França, até a eclosão da Revolução Francesa.

Meditemos sobre um trecho de sua obra:

"E foi do seio de costumes tão doces que 
sairia a revolução mais desumana"... " o 
contraste entre a brandura das teorias e 
a violência dos atos, que foi uma • das 
mais estranhas características da Revolu
ção Francesa, não surpreendera a quem se 
lembrar que esta revolução foi preparada 
pelas classes mais civilizadas da nação 
e executada pelas classes mais incultas e 
rudes".

TOCQUEVILLE, Alexis de. O antigo regime e a revolução. Trad, 
de Yvone Jean. 2.ed. Brasília, UnB, 1979. p.186.

32
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Entre outros pensadores'contemporâneos que estudaram aspectos 
sociológicos è políticos do Estado, aparecem Marx e Engels. Na o b r a  ̂ >3) A 
Origem da Famílía, dá Propriedade Privada, Engels realizou' • ̂ ’tais es - 
tudos sobre as diversas organizações políticas,:desde o Estado Selvagem, 

da barbairie, passando pela Antiguidade, onde escreveu sobre as cidades-e£ 
tados i da Antiga Grécia e as cidades dó Império Romano. Analisa também, ò 
Estado Feudal já na Idade Média e ;culmina nà Idade contemporânea,com uma 
reflexão crítica sobre o Estado, a que Bobbio^^denomina uma concepção 
negativa dó Estado.

Zippelius ̂ ^, em torno do pensamento político de Marx, es 
creveu: "A teoria marxista daLextinção do Estado-furida-se na idéia de que 
este seria o instrumento de'supremacia política* dá clásse economicamente - 
dominante para suprimir a exploradâ." Sobre á concepção da extinção do 
Estado, referida por Engels, párece-nos que mais tarde o próprio Marx pas 
sou a refletir sobre o assunto quando escreveu Estado, Sociedade Ci - ;• 
vil e Religião”, em cuja obra desenvolve reflexões sobre á questão judai
ca. Segundo ele, na Alemanha a relação judeu-Estado toma-o um Estado ; VI- 
teólogo, ao invés de Estado-político. Na França a questão judaica é vis > ; 
ta pelo qué denomina Estado-coristitucional. Nós Estados Unidos dá Améri > i 

ca do Nortei o enfoque judaico é secular, pelo que chama de Estados li - li 
vres. Em certo momento de sua obra parece recuperar o sentido firialístî  ; l 
co do Estado, quando escreve: "Estado políticóíacabado ou perfeito, por r 
sua essência, é a vida genérica dò Homem, por oposição â sua’vida mate - 
rial."
33 ENGELS, Friedrich. A origem da família; da propriedade priva-i .

da e do Estado. Trad. de Leandro Konder.Rio dé .Janeiro. 8l 
ed. 1982. '

34 BOBBIO, Norberto. Teoria das formas de governo. Trad. de Serqió Báth. 
Brasília, UnB, 1980.: p.154. :35 vZIPPELUS, Peinhold. Teoria geral dó estado. Trad. de António Cabral dé 
MDucada. Lisboa, Fundaçao Cbloustè Gulberikián, 1971. 2.ed. p.281. :

36 MARX, Karl.. "Estado e Sociedade". In: _ _  Sociologia. . Trad. "de : Maria Eli 
sa lascarenhas. são Paulo, Ãtica, 1970.! p.183-209. ~~
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(  7 7 \Duverger J/ , 1980, tomando por tema o insucesso 
de lima decisão ideológica que resultou na morte de milha 
res de pés de laranja, mandados plantar ãs margens do Lago 
Balaton, dá início a uma reflexão crítica sobre o nível de 
cientificidade do materialismo histórico de Marx e Engels. 
Trata-se da obra "Os Laranjais do Lago Balaton", onde o 
autor questiona até que ponto pode ser atribuído caráter 
de cientificidade ao socialismo científico, proposto por 
Marx e Engels. 0 marxismo como método científico ou marxi£ 
mo como dogmatismo. O discurso sugere uma nova proposta 
de sociedade ou totalitarismo.

Enquanto uma proposição científica pode e deve 
ser reformulada, o dogmatismo não admite discussão. Trata- 
-se de reflexão filosófica sobre o determinismo histórico 
ou uma ideologia mascarada de filosofia. 0 estudo de Duver 
ger apresenta uma nova visão do pensamento de Marx e
Engels.

DUVERGER, Maurice. Os laranjais do Lago Balaton. Trad. de 
Edgard de Brito Chaves Junior. Brasília, UnB, 1980.p.226.

37
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A Leitura de obras especializadas sobre Teoria do
Estado permitiu-nos compreender, ainda/que de forma in
cipiente, as áreas do saber da Filosofia Política e de

(38)Ciência Política . Enquanto a primeira se ocupa com as 
construções racionais sobre um estado ideal, o estudo de 
ontológico, as primeiras causas das formas de organiza 
ções políticas, a nível do ideal, a ciência Política, a 
partir da constatação do fato político, do dado empírico, 
procura investigar, interpretar, o fenômeno político das 
organizações sociais. Mesmo assim, nos parece difícil di£ 
tinguir o que pertence ã Ciência Política e ã Filosofia 
Política.

Lemos qüe Aristóteles, já na Antiga Grécia rea 
lizava estudos políticos, comparando a constituição de 
uma cidade-Estado, com outra.

Montesquieu também comparou regiões políticas 
de diversas partes do mundo.

Atualmente, os cientistas políticos, utilizam o 
método experimental, o histórico e o comparativo na reali 
zação de suas pesquisas.

O QBOBBIO, Norberto et alii. Dicionário de política. Tradu- 
ciõn de Raúl Crisafio, Alfonso Garcia, Mariano Martins 
e Jorge Tuia. Espana, Siglo Veinteuno, 1981. p.225.
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0 Estado contemporâneo apresenta tendências c)á 
da vez mais voltadas para a economia de mercado; estabili
dade da moeda; a proteção ao trabalho; o seguro contra j o 
desemprego; os riscos decorrentes de acidentes do trabalho; 
a expansão da previdência social; a política sanitária, ha
bitacional e até mesmo contra os danos causados pela nature 
za.

Dentro deste universo político-jurídico.procu
raremos investigar, a partir dos capítulos que se seguem,os 
aspectos jurídico-institucionais do pessoal vinculado à Ad
ministração Pública Federal, na condição de empregado públi^ 
co.

i
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A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O SERVIÇO PÜBLICO

2.1 Aspectos Gerais

A Administração Publica no Brasil acha-se estrutu 
rada em correspondência com a forma de Estado e de governo .

Como forma de Estado adotamos o modelo federativo. I
Quanto a forma de governo vigora a modalidade de 

republica, com o regime presidencialista, no qual o presiden 
te da república ê, simultaneamente, Chefe do Governo e Che
fe do Estado.

Assim, enquanto a organização político-jurídica do
Estado decorrre do modelo constitucional, a organização jurídico-a -
dministrativa tem no Direito Administrativo sua fonte básica.

?0 conceito de Administração Pública não é uniforme na 
área do Direito Público, no entanto, julgo oportuno que se ofereça 
alguns delineamentos para melhor compreensão do assunto tratado neste 
capítulo. Caetano^ ̂ a define:

"Administração Pública ê o conjunto de decisões e ope
rações mediante as quais o Estado e outras entidades 
públicas procuram, dentro das orientações gerais tra
çadas pela Política, directamente ou mediante estímulo, 
coordenação e orientação das atividades privadas, asse
gurar a satisfação regular das necessidades colectivas 
de segurança e de bem estar dos individuos.obtendo e 
empregando racionalmente para esse efeito os recursos 
adequados.".

1:CAETANO, Marcelo. Manual de direito administrativo, Rio de Janeiro 
t.l 1970. p.266



Antes de examinarmos a natureza jurídica dos ser 
viços públicos, a nível da organização federal, afigura-se- 
nos oportuna uma analise a nível doutrinário, sobre o enten 
dimento, os limites da expressão serviços públicos, na óti
ca do Direito Administrativo.

A doutrina não oferece um conceito único, acaba - 
do, para o serviço público, variando o seu entendimento sê  
gundo o momento, a época, o espaço, o grau de desenvolvi - 
mento do Estado.

Quanto maior o avanço científico, a amplitude dos 
recursos técnicos, maior serã o conceito de serviço públi
co. Em outras palavras, a noção de serviço público guarda 
uma correspondência com o modelo jurídico-administrativo 
de cada Estado.

Na França, Dugüitv J entende que a expressão ser 
viço público ácha-se amalgamada no conceito de soberania 
do Estado.

No mesmo diapasão, encontramos Jêze^^ ,para o 
qual o serviço público representa o cerne, a espinha dor
sal do Direito Administrativo, pois é através dele que o 
Estado se onanifesta.

DUGUIT, Leon. Traité de' droi/t constitucional. 2.ed. Paris, 
1923, v.2. p.55

JÈZE, Gaston. Princípios generales del dferetshô  administra
tivo. Buenos Aires. Editorial de Palma. 1949’. t. 3.p, 24
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Ainda na França, Hariou , ao tratar do serviço públi 
co, parece discordar da toeria esposada por Dugüit, sustentando 
que o Estado no momento que realiza uma atividade pública,es 
tá desempenhando uma prestação de serviço considerada técni 
ca. 0 autor vê no serviço público uma especificidade regu 
lar e contínua na satisfação da ordem pública.

C a e t a n o e n t e n d e  que a expressão "Serviços 
Públicos", permite interpretações múltiplas, em razão do em
prego que se lhe dã, para designar uma atividade que não es
teja no âmbito privado. Procurando evitar imprecisões termi
nológicas, propõe o emprego "Serviços do Setor Público" e 
"Serviços do Setor Privado", cada um abrangendo a respectiva 
área de ação.

4: HAURIOU, Maurice. Precis de droit ádmiriistratif. 10 ed. Paris, 1921. 
p.25.

5: CAETANO, Marcelo. Princípios fundamentais dé direito ádmiriistratif 
Rio de Janeiro, Forense, 1977, p.226 ----------------
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f  6 1>Bandeira de Mello define;
"Serviço Publico é toda atividade de oferecimen
to de utilidade ou comodidade material fruível 
diretamente pelos administradores,prestada pelo

Çstado ou por-quem..lhe faça as vezes,s°h um regime 
de direito público. Portanto, consagrador de 
prerrogativas de supremacia e restrições espe - 
ciais instituído pelo Estado em favor dos inte
resses que houver definido como prõprios no sis 
tema normativo".

r n 'I
Cretella Júnior^ J oferece um entendimento am-• 

pio, dizendo que:

"Serviço publico é toda atividade exercida pelo 
Estado, direta òu indiretamente, para á consecu 
ção de seus fins".

6 ; MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Prestaçao de Serviços Pú
blicos e Administração Indireta. Revista dós Tribunais, 
Rio de Janeiro, 1973. p*l

7; CRETELLA JÜNIOR, José. Manual de Direito Administrativo. Rio 
de Janeiro. Forense. 1975. P* 187



-29-

Para Bielsa^, a noção de serviço público passa, 
necessariamente, pelo entendimento do serviço de inte - 
resse público:

" toda actividade pública o privada,regulada por 
la ley (ley, decreto, ordenanza, siempre que el 
6rgano que la regula sea competente) con el ob
jeto de satisfacer necesidades colectivas. Pero 
esta nocifín de serviçio público debe desecharse 
por insuficiente, puês compreende servicios de 
interés público, y no precisamente "servicios 
públicos",

Meirelles^^conceitua o serviço público como:
"Todo aquele prestado pela Administração ou por 
seus delegados, sob normas e controles estatais 
para satisfazer necessidades essenciais ou se - 
cundãrias da coletividade, ou simples conveniên 
cias do Estado".

8* BIELSA, Rafael. Derecho Administrativo. 6. ed. Buenos Ai
res , La Ley 1964. t.l. p. 458

9 : MEIRELLES, Helly Lopes. Diréito administrativo brasileiro. 
São Paulo. Revista dos Tribunais, 1986. p . 274
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O professor Themistocles Brandão Cavalcanti 
observa que a conceituação de serviço público acha-se
identificada com o modelo político em que ele é visto.
A respeito escreve:

"Em um regime liberal, de livre concorrência/ a 
intervenção do Estado é restrita e limitada a 
um certo número de atividades, ficando as de 
mais entregues â iniciativa particular.
O mesmo não ocorre, porém, naqueles países em 
que o controle e a direção do Estado se tornam, 
mais notáveis, por uma tendência mais acentua 
damente socializante".
Por conseguinte, parece-nos que o serviço públi 

co representa toda a atividade administrativa realizada 
pelo Estado, quer através dos órgãos de Administração Dj. 
reta, quer por entes personificados da Administração Indi. 
reta, ou por serviços autônomos do gênero paraestatal, ou 
até mesmo entes privados, na condição de delegatãrios,

V\ '
que satisfazem necessidades públicas tanto em caráter cole 
tivo como privado.

10:CAVALCANTI, Themistocles Brandao. Curso de direito administrativo.
8. ed. Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1967. p. 161
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O serviço público e a função pública têm um
traço característico, a atividade pública exercida por um 
agente.

A função pública e o serviço público são no
çòes que se completam.

É válido dizer que a função pública é o abstra 
to e o serviço público o particular, o concreto. 0 servi, 
ço público concretiza a função pública.

A noção de função pública, em sentido restrito, 
está ligada ao funcionário público, porém em sentido la 
to representa toda função exercida por qualquer pessoa, 
que detenha, ainda que transitoriamente, uma parcela de 
poder do Estado.

Embora a noção de serviço público não permita 
uma classificação definitiva, podemos identificá-lo quan 
to ao aspecto da centralização e da descentralização.
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2.2 Serviço Público - Noção Jurídica

0 traço característico gue designa a noção jurí 
dica do serviço público é a subordinação de seu conceito, 
aos preceitos existentes no Direito Público.

Quando o Estado realiza uma atividade, um ser 
viço, o faz em cumprimento a determinados preceitos juri 
dicos, caracterizando assim, a condição de soberania.

Neste sentido, a ação do serviço público está 
subordinada a todo um ordenamento politico-jurídico, pre 
valecendo o interesse coletivo sobre o individual.

No direito positivo brasileiro, o serviço públi 
co tem na Constituição Federal suas linhas básicas. O ser 
viço público se acha repartido nos três níveis da Admini^ 
tração Pública: União; Estados Membros e os Municípios.

Os serviços públicos reservados ã União são
os fixados na Constituição Federal, art. 89, entre os
guais constam: Polícia Maritima, aérea e a de fronte_i
ras; repressão ao tráfico de èntorpecentes e drogas, se 
gurança nacional; censura de diversões públicas; serviço 
postal; correio aéreo nacional; defesa contras as calami 
dades públicas; telecomunicações em geral; energia elétri. 
ca de gualguer natureza ou origem; navegação aérea, trans 
porte marítimo ou fluvial internacional ou interestadual/



assistência snnitãria, hospitalar e médica preventiva ;pre vi aencia 
social nos casos de doença, velhice, invalidez, morte, seguro de
semprego; seguro contra os riscos de acidentes do trabalho;prote
ção â maternidade, educação. A competência da prestação de servi
ços públicos atribuida aos Estados-membros e aos Municípios não 
se acha detalhada na Constituição Federal, cabendo aos mesmos, os 
serviços remanescentes da União. Ainda que não se possa especifi
car os serviços públicos da conpetência dos Estados-membros, ê 
certo afirmar que os serviços não reservados à União e nem aos Mu
nicípios por peculiar interesse, recaem aos Estados-membros. Toda
via, hã determinads espécies de serviços públicos que em razão do 
pecular interêsse , cabem, simultaneamente, a União, Estados-mem - 
bros e Municípios. Entre outros, citam-se: serviços de saúde públi 
ca, serviços de urbanismo, serviços de higiene e segurança, etc.

A seguir, examinaremos algumas características das 
autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista, na 
condição de entes descentralizados, cujo estudo nos auxiliara na com 
preensão do regime jurídico que preside a relação Estado-Servidor , 
"lato sensu".

f i  "HBandeira de Mello ao pesquisar a origem da pa - 
lavra autarquia, demonstra que o vocábulo ê composto por dois elemen
tos justapostos: "autos" para designar próprio e "arquia" para repre
sentar comando, direção, governo.

Portanto, autarquia quer significar na linguagem do 
Direito Administrativo, uma atividade autônoma, própria.

11: MELLO, Osvaldo Aranha Bandeira de. Princípios gerais de direito admi
nistrativo. Rio de Janeiro, Forense, 1969. p.186.
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A doutrina do Direito Administrativo não é uni 
forme sobre a classificação das autarquias.

C a v a l c a n t i  ^12  ̂ as agrupa da seguinte forma: 
lV a - quanto ao controle e a disciplina de profÍ£ 

sionais, exemplo: A Ordem dos Advogados do 
Brasil; o Conselho Regional de Engenharia; 
Conselho Regional de Medicina e etc. 

b - de natureza econômica: Instituto do Açúcar 
e do Ãlcool; Instituto Nacional do Mate e 
etc.

c - de crédito: Caixas Econômicas; 
d - industriais: Estrada de Ferro Central do 

Brasil etc.
e - de previdência e assistência social: Insti.

tutos de Previdência Social, 
f - culturais: as Universidades; 
g - atividades de vários setores da administra 

ção: I.B.G.E. ''

12: MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Classificação das autarquias. 
São Paulo, Revista dos Tribunais, 1968. p.357-358.
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Oütros publicistas agrupam as autarquias segundo 
as finalidades, ao tipo e à procedência.

f 1 • Bandeira de Mello afirma que ao Direito m  -
teressa a natureza jurídica das autarquias, sendo irrelevan
tes outras classificações de conteúdo econômico, finalísti - 
co, etc.

Cretella Júnior 1̂4). entende que a corporação é 
um fenômeno associativo, universal, de solidariedade entre 
os homens e que o Estado, "lato sensu" se constitui na mais 
complexa de todas as organizações para o autor, a corpora - 
ção pública ê uma espécie do gênero autarquia.

13:MELL0, Celso Antônio Bandeira de. C1 assi^ficoação das Autar - 
quias. São Paulo, Revista dos Tribunais , Í968.pT359

14:CRETELLA J0NIOR, José. Dicionário de direito administrativo. 
Rio de Janeiro, Forense, 1978.p. 157
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Assim, enqua,nto a, União, os Estados Membros, os 
Municípios e os Territõrios, o Distrito Federal são pe£ 
soas jurídicas publicas, com capacidade genérica,as au
tarquias, as sociedades de economia mista, as emprésas 
e as fundações são pessoas administrativas, todas porta 
doras de competência específica.

A empresa püblica, a exemplo das autarquias,en
contra-se definida no direito positivo brasileiro co 
mo pessoa jurídica de direito privado, com patrimônio 
prõprio exclusivo da União, criada por lei, com a fina
lidade de desempenhar uma atividade econômica do Poder 
Publico, podendo revestir-se de qualquer forma prevista 
pelo direito.

Bandeira de Mello^ensina que as empresas pu 
blicas podem ser constituídas "ex-novo" pelo Estado,ou, 
então, resultam da estatização de empresas particula
res, por ato legislativo.

15:BRASIL. Leis, Decretos, etc. Dec.lei n9 200, de 25.02.67.D.O.
U., de 08.03.67. Dispõe sobre a organização da Administra
ção Federal, estabelece diretrizes para á Reforma Adminis
trativa e da outras providencias. P.O.U.,de 30.03.67. Sè- 
çao I, Parte I, p. 3627.

i|
16:MELLO, Osvaldo Aranha Bandeira de. Princípios gerais de di - j 

reito administrativo. Rio de Janeiro,Forense,1969.p.244 '
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Tanto podem visar lucros como desempenhar ativi
dades industriais para o próprio Estado. Como exemplo ci 
tam-se as indústrias de material bélico do Estado.

Meirelles^ J cita que as empresas publicas se 
constituem nas mais modernas formas de instituições para 
estatais, destinadas a realização de atividades econômi
cas que o Estado julgue conveniente ao interesse publico 
ou de interesse coletivo.

Revela o autor que nos Estados Unidos da America 
do Norte, Canada, França, Itãlia e Alemanha, com peque - 
nas alterações regionais, as empresas publicas vêm se ca 
racterizando como uma das formas mais funcionais da ati
vidade do Estado, dentre as mais variadas, através das 
quais atua o Poder Público. Em todas as legislações, o 
traço comum é o capital exclusivamente público.

Por outra parte, a sociedade de economia mista 
é mais uma das espécies do serviço público descentraliza 
do da Administração Federal.

17: MEIRELLES, Helly Lopes. Direito administrativo brasileiro. São 
Paulo. Revista dos Tribunais, 1986.p . 302
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A exemplo das anteriores, acha-se definida no 
art. 59 do Dec.Lei n9 200/67. As sociedades de economia 
mista são pessoas jurídicas de direito privado, criadas 
por lei, para a exploração de atividade eocnômica. Na com 
posição das sociedades de economia mista participam o Po 
der Público e particular tanto no capital quanto na admi. 
nistração. É da essência desses entes personificados a 
atividade econômica ou a realização de um serviço de inte 
resse da coletividade delegado pelo Estado.

As sociedades de economia mista realizam por 
sua conta e risco, atividades de natureza técnica, indus 
trial e econômica, com a possibilidade de auferir lucros, 
onde o Estado admite desenvolver tais atividades e por
isso os delega a tais entes personificados.

( T 8)Bandeira de Mello refere que a mais antiga
instituição em forma de sociedade de economia mista no 
Brasil é o Banco do Brasil S.A., criado pelo Alvará de 12 
de outubro de 1808, com força de lei.

-ĵ g.MELLO, Osvaldo Aranha Bandeira de. Princípios gerais dé direito admi 
nistrativo, Rio de Janeiro. Forense. 1969.p.251
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Embora as Fundações instituídas pelo Poder Pú 
blico Federal não constem mais do rói dos entes gue com 
põem a Administração Indireta^19^, julgamos oportuno ali 
nhá-las ao estudo do presente trabalho, em virtude de
alguns pontos de contato com o regime jurídico do servi 
dor público, já referido.

A norma gue as retirou da órbita da Administra 
ção Indireta, impôs que as novas fundações obedeçam deter 
minados requisitos para funcionamento, como entes priva 
dos, sujeitos ã supervisão ministerial.

Determinadas atividades desenvolvidas pelo Esta 
do necessitam mais flexibilidade de funcionamento, menor 
dependência burocrática para alcançar o interêsse públi. 
co.

O Estado, então, opta pela criação de um ente 
que embora dotado de personalidade jurídica de Direito 
Privado, do tipo fundação, possa desempenhar tarefas sem 
caráter lucrativo na área da educação, cultura, ^aúde, 
pesquisa científica, assistência social e etc.

, 19 : BRASIL. Lz-iò, V zchztoò, ztc. Vzc.Lz-i nÇ 9 00, ' dz 
29 . 9 . 69 . A&tzh.a di&po.&i ç o zó do Vzc.LzÁ- nQ 2 0 0 , 
dz 25 dz Jjzvzhz-Lho dz 1 967 z da oath.cu, phovidzn  
ciai,. 'V.Õ.U. dz 30 . 9. 69,  hzpubtÃ.cado zrn 02 . 10. 
69. Szçao.  Vafitz 1. p. 8201 .



-40-

Entendemos que as fundações instituídas pelo Po
der Publico podem ser criadas pelos Estados-Membros e 
os Municípios, desde que sujéitas as formalidades dos 
arts. 24 a 30 do Cõdigo Civil e o disposto no artigó 29 
do Dec,Lei 900/67.

Por isto, a fundação se constitui numa pessoa ju 
rídica de tipo especial.

Para Meirelles^ 0 ) as fundações estabelecidas pe
lo Poder Publico constituem entes de cooperação, do gê
nero paraestatal.

( 2 n )  _ _Franco Sobrinho ^denomina de fundações publi - 
cas aquelas criadas pelo Estado, sob o regime pessoas 
jurídicas de direito privado. E vê que a afetação de 
um patrimônio a um serviço determinado revela uma adap
tação do Direito Administrativo ao Direito Civil.

20:MEIRELLES, Helly Lopes . Direito administrativo Brasileiro.São 
Paulo, Revista dos Tribunais, 1%8.p.316

^"FRANCO SOBRINHO, Manoel de Oliveira. Fundações e empresas pü- 
blicas. São Paulo. Revista dos Tribunais, 1972. p. 101-104.
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(22)Cretella Junior distingue:
"A melhor doutrina italiana, sem exceção, desde 
o início do século, ressalta que "as pessoas 
jurídicas de direito se distinguem em corpora 
ções e fundações. As corporações são as "uni 
versitates personarum", as quais podem ter ou 
não caráter territorial. As fundações são "uni 
versitates bonorum" (Salandra, A. Legioni di 
Diritto Administrativo, 1909-1910, parte IV p. 
135)".

Assim, admite-se que as fundações públicas, em 
bora detentoras de personalidade jurídica de direito pri 
vado, podem estar compreendidas entre os órgãos denomina 
dos paraestatais, já que detêm um feixe de atribuições a 
eles inerentes. Nestas circunstâncias, os atos praticados 
pelos dirigentes das fundações quando violarem direito

22: CRETELLA JÚNIOR, José. Regime Jurídico das corporações públicas no! 
Brasil. Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, 98: 
1-16, out/dez. 1969. p.7.
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individual, líquido e certo, não amparado por "Habeas Cor
(23)pus", podem ser atacados por mandado de segurança .

Igualmente, os contratos celebrados por tais en
tes podem ser invalidados quando eivados de ilegalidade e

-  - *'24)lesivos ao patrimonio publico, mediante açao popular
Até o momento em que as fundações eram instituí

das apenas por particulares, podià-se afirmar que a perso
nalidade jurídica de tais entes não oferecia dúvidas sob
o ponto de vista jurídico.

A questão tornou-se polêmica, quando o Estado te
ve necessidade de realizar determinados serviços visan
do aliviar a carga dos órgãos da Administração Direta,
criando, para tal fim, entes fundacionais.

23 : BRASIL. LeZ&, Vec>ie£oò, etc. LeZ 7 . 533, de 37.7257, 
V.Õ.U. de 31.12.51. kZteh.a dZòpo&Á.çoeò do CÕdZgo 
de Vn.oce.òi>o CZvZZ, fieZattvaò ao Mandado de. Sega 
fiança. Seçao I VaJite I p. 8969.

. BRASIL. LeZ&, VecJietoA etc. Le-i nQ 4.J17, de 29.6. 
65. V.Õ.U. de 05 . 7 . 65 . ReguZa a açao popuZafi.

74
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Parece-nos coerente o caráter público das funda 
ções, posto que se o Poder Público as institucionaliza, 
ainda que dentro dos padrões do direito privado, passam a 
integrar o elenco dos entes paraestatais e devem subordi 
nar-se aos princípios do Direito Público. Devemos nos re 
cordar que face ao previsto no art. 33 do Dec.Lei n9 199/ 
67, combinado com os arts. 79 e 89 da lei n9 6.223/75, as 
Fundações estão sujeitas ao Tribunal de Contas da União. 
Por outro lado, a nível administrativo, as contas das fun 
dações públicas estão sujeitas ao controle do Ministério 
Público. A polêmica em torno das fundações continuara 
na ordem do dia.

Dentre os publicistas brasileiros, al
guns se posicionam pela característica de entidade de
direito público enquanto outros pela de direito privado.

Celso Antonio Bandeira de Mello^ 2 5 admite que 
as fundações públicas podem ser de caráter público ou 
privado, porém se elas são constituídas pelo Poder Públi

25:MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Prestaçao de serviços públicos e i 
administração indireta. Rio de Janeiro, Revista dos Tribunais ,
1973.

iII
\
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co, enguadram-se no regime jurídico das autarquias. Eis 
o pensamento do autor^^ :

"as autarquias podem ter base corporativa ou 
fundacional, isto é, que sua intimidade estru 
tural pode reproduzir o modelo de uma corpora 
ção agremiação de pessoas ou o de uma funda 
ção afetação de um patrimônio a um fim. Daí 
se segue que certas autarquias são, em sua 
essência, "fundações de direito publico" ou, 
dito pelo reverso, que certas fundações, por 
serem de direito público, são autarquias. 
Contúdo, assim como o Estado pode criar peŝ  
soas (que retracem o modelo jurídico "funda 
ção") com capacidade de direito público - e 
seriam, então, autarquias - também pode, como 
é notório, criar pessoas de direito privado 
cujo figurino jurídico seja o de fundação. 
Eis, pois, que da vontade - estatal tanto po 
dem nascer fundações de direito público como 
fundações de direito privado".

26 : op* cit p. 146
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Para dissipar dúvidas sobre a natureza jurídica
( 7 T )das fundações publicas, o Professor Celso Antonio L' re 

toma o assunto, na seguinte posição:
"Deve ser, em principio, havida como pessoa de 
direito público toda pessoa jurídica criada 
pelo Estado e gue tenha por finalidade desempe 
nhar uma atividade de interesse público. Isto 
porque, de regra, o Estado só cria pessoas ju 
rídicas para perseguir objetivos que lhe são 
próprios e, de outro lado, a atividade de inte 
resse público, de regra e em princípio incumbe 
ao Estado. Assim, qualquer pessoa jurídica
criada pelo Estado e que persiga um objetivo 
de interesse público deverá ser imediatamente 
havida como pública, salvo se o Estado expre£ 
samente negar-lhe tal caráter".

27: MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Fundações públicas; natureza 
jurídica da fundação de amparo e pesquisa; forma de consti - 
tuição das fundações públicas. Revista dos Tribunais, Rio de 
Janeiro, 52(338): 62, dez. 1963.
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Âdotando idêntica linha de pensamento, Cretella
Júnior, também entende que as fundações instituídas pê
lo Estado integram o ordenamento jurídico do Direito
Público. Em seu livro "Fundações de Direito PúblicÍ2P) 
doutrina:

"No campo do direito administrativo interessam 
as fundações públicas e as corporações públi
cas, verdadeiras espécies do gênero "autar - 
quia".

Igualmente, o Professor Miguel Reale^29) posi

ciona-se pela natureza jurídica de Direito Público âs 
fundações governamentais. Expressa o seu entendimento 
no teor:

28: CRETELLA JÜNIOR, José. Fundações de direito público. Rio de Janei
ro, Forense, 1975. p. 20.________ _____________ .

29: REALE, Miguel. Direito Administrativo. Rio de Janeiro, Forense. 
1969. p. 11/20.
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"tem dado lugar, ultimamente, a algumas dúvidas 
e equívocos que, infelizmente, já repercutiram 
em decisões do Poder Judiciário. Tão forte e 
natural é a tendência para resolver-se a quejs 
tão da natureza jurídica de tais entes â luz 
do direito privado que as soluções de cunho 
civilista têm encontrado guarida áté mesmo en 
tre cultores do direito constitucional e admi
nistrativo. Por tais motivos, o assunto não

IIpode ser considerado tranquilo, embora já te 
nha a prevalecer o entendimento acertado de 
que, uma vez assente o caráter público do "pa 
trimônio personalizado", deve este reger-se 
por normas próprias, inadequadas que se reve 
lam os preceitos da lei civil".

0 jurista Pontes de Miranda ̂30) oferece sua con 
tribuição ã corrente que admite a natureza pública das 
fundações instituídas pelo Estado. Vejamos parte de seu 
pensamento!

30: MIRANDA, Francisco Cavalcanti Pontes de. Tratado de direito pri- 
vado. 2. ed. Rio de Janeiro. Borsoi, 1970. v.lp.468
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"As fundações de direito público podem ser cria 
das por lei, ou por ato administrativo, gue a 
lei permita, ou por decreto gue confira a natu 
reza de fundação de direito público para algum 
patrimônio gue seja dotação fundacional de
alguém".

(■)Oscar Saraiva ■ num trabalho em torno da Fun 
dação Brasil Central, já admitia no ano de 1944, a possi 
bilidade de celeuma . em torno das fundações públicas, cu 
jo pensamento transcrevemos em parte:

"A leitura da lei institucional dessa nova fun 
dação evidencia, porém, gue, embora a mesma se 
traduza num patrimônio personalizado, regido 
por estatutos aprovados pelo Presidente da Re 
pública e, portanto, sob esse aspecto uma ver 
dadeira fundação, nela existem, entretanto, ca 
racterísticas próprias das autarguias 
Achamo-nos, pois, em face de nova modalidade

31: SARAIVA. Oscar. Novas formas de delegaçao administrativa do esta
do. Rio de Janeiro, 1944
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cT.e delegação administrativa, com a revivescên
cia das fundações, ãs quais foram acrescenta - 
das características da administração autárqui
ca, constituindo um tipo de administração que, 
desde logo, poderemos qualificar de fundações 
publicas, instituídas pelo proprio Estado e em 
oposição às fundações civis, que seguem as re 
gras do Cõdigo Civil sem qualquer alteração."

Orlando Gomes ̂32.) ? ao estudar as fundações pú
blicas a partir da afetação de seus bens, vê na pessoa 
do instituidor, o elemento característico para ajustá- 
las ao regime jurídico de direito privado ou público. 
Assim se manifesta:'i

"A despeito do seu modo de constituição,que nor 
malmente decorre de ato de iniciativa privada, 
nada impede, substancialmente, que a fundação 
seja pessoa jurídica de direito privado,se in£ 
tituída pelo Estado".

j

32: GOMES, Orlando. Introdução ao direito civil. 5.ed., Rio de Janei
ro, Forense, 1977, v. 1, p.217. !
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r.33')Ruy Cime Lima entende que as fundações publi 
cas não pertencem com exclusividade ao Direito Privado ou 
ao Direito Público.

Tanto pode integrar a atividade privada como 
serviço público. Assim se expressa o autor: "A fundação é 
comum ao direito privado e ao direito público."

Em posição diametralmente oposta â natureza ju
rídica das fundações públicas, vamos encontrar em Helly Lo
pes M e i r e l l e s ^34) a seguinte opinião:

"Não obstante a expressividade da lei e a clare- 
reza da doutrina, alguns ilustres autores pã - 
trios vêm sustentando a existência de fundações 
públicas" em "autarquias fundacionais" ou autar 
quias potenciais", ou "autarquias do tipo priva 
do". Ora, a expressão fundações públi -

33 LIMA., Ruy Cime. Princípios de direito administrativo. 4. ed. Porto 
Alegre, Silveira, 1964.p. 66

34: MEIRELLES, Helly Lopes. Direito administrativo brasileiro. São 
Paulo, Revista dos Tribunais, 1986. p.317
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cas traz uma "contradictio jn terrçinis", por 
que se é fundação estã ínsita a sua personali_ 
dade privada; se ê autarquia ê personalidade 
pública. As demais locuções são eufemismos 
com que se pretende dissimular o ente apelida 
do de "fundação”.
Identificado com o caráter privado das funda-

^  ^  I- 7 P 1ções públicas, Manoel de Oliveira Franco Sobrinho 
diz :

"A pessoa jurídica chamada fundação, não hã co
mo forçar argumentos que se perdem na abstra - 
ção, sejam quais sejam os seus fins específi - 
cos, somente poderão ser de direito privado, 
porque assim esta institucionalizada e consa - 
grada pelo direito positivo''.

35: FRANCO SOBRINHO, Manoel de Oliveira. Fundações e empresas 
públicas. São Paulo, Revistas dos Tribunais, 1972. p. 
8-15.
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O Professor Luiz Fernando Coelho 3̂6) sustentando 
a tese do rigor cientifico que preside a ciência do direi 
to, é de opinião que as fundações públicas constituem en 
tes de direito privado. Eis parte de seu trabalho:

"0 elemento prevalecente na determinação da natu 
reza do Instituto não é o maior ou menor contro 
le exercido pelo Estado, mas é a conceituação 
que a ciência do Direito desenvolve em função 
de sua gênese histórica e que o coloca nas es 
truturas normativas do direito privado. Consi 
derar as fundações instituídas pelo Poder Públi. 
co pessoas jurídicas de Direito Público equiva 
le reconhecer que o Estado errou ao elegê-las 
como meio de realizar os respectivos fins, seja 
pela insuficiência do patrimônio, seja pela ina 
dequação da forma de administrã-la e, por isso, 
pretende autarquizã-la com o instuíto de ilidir 
o seu próprio erro".
Pelo que é dado observar, nem mesmo entre os puj

\Iblicistas há um consenso em tomo da natureza jurídica das ■ 
fundações instituidas pelo Poder Público.

36:COELHO, Luiz Fernando. Fundações públicas. Sao Paulo, Forense, 
1978. p.1037104
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ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA NO BRASIL

3.1 Evolução

A Organização Administrativa no Brasil, em sua 
curva de evolução, parece não fugir ã regra de Estados po 
liticamente desenvolvidos, para os quais a expansão, a
modernização das atividades administrativas do Poder Pú 
blico guardam certa correspondência com o aperfeiçoamento 
da separação dos Poderes.

Em nosso país, a história político-jurídica re 
gistra as seguintes constituições: 1824 Imperial; 1891, 
1934, 1937, 1946, 1967 e a Emenda n? 01/69, todas repu
blicanas.

Embòra a primeira constituição da república jã 
tivesse instituído uma forma de governo com a separação 
de funções entre o Poder Executivo, o Legislativo e o Ju 
diciãrio, devemos registrar que foi a partir dos anos 30 
que a Administração Pública Federal adquiriu posturas ten 
dentes ao aperfeiçoamento e ã modernização dos Serviços 
Públicos.

Segundo G a r c i a o  Brasil nunca conheceu em 
sua história, o instituto da descentralização. A Adminis

GARCIA, Fernando Coutinho. Modernização e reforma administrativa no 
Brasil. Brasília. Instituto de Planejamento Economico e Social, 
1978.
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tração Pública já nasceu centralizada. Cita o autor, que 
a "República Velha - 1889 - 1930, se caracterizou, princi
palmente, pelo federalismo, mas um federalismo aparente, 
pois ele representava para as novas classes rurais domi 
nantes uma solução, ainda que rude e despida do espirito
de solidariedade do nacionalismo".

(2)0 autor lembra a observaçao feita por Vieirai

da Cunha no seguinte trecho:
"Se a Velha República confundia a sua pregação 
com a defesa do liberalismo, atendendo deste 
modo ao domínio econômico dos senhores rurais 
e das nascentes oligarquias estaduais da épo 
ca, a nova República opunha ao federalismo e 
ao separatismo a centralização política exerci 
da pelo Governo Federal".
Embora se reconheça a presença marcante do cen 

tralismo no Governo Provisório, temos a admitir que tam 
bém foi a partir dele que a Administração Federal passou

2: op cit p.16
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a adquirir contornos de natureza organizacional. Neste ca
pítulo tentaremos traçar um perfil da Administração Fede

(3)ral a partir dos anos 30. Localizamos a criaçao do Mi 
nistério do Trabalho Indústria e Comércio, desdobrado do 
Ministério da Agricultura Indústria e Comércio. Oriundo 
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores tem lugar 
o Ministério de Educação e Saúde. É instituída a Organi. 
zação do Departamento Nacional do Trabalho. São criados 
Institutos de Aposentadoria e Pensões da Previdência So 
ciai vinculados ao Ministério do Trabalho Indústria e Co 
mércio. São instituídas as Juntas de Conciliação e Julga 
mento, que embora ainda não integrassem o Poder Judicia 
rio, eram consideradas relevantes e obrigatórias.

3: SUSSEKIND, Arnaldo et alli. Instituições de direito do trába - 
lho. Rio de Janeiro. Freitas Bastos, 1965.p.53 ~
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A preocupação do governo federal em estabelecer uma 
lei básica para o serviço púbjico, talvez tenha iniciado: 
na década de 30, pois no ano de 1936 era criado o Conse - 
lho Federal do Serviço Público Civil^^.

Foi estabelecido, então, um critério de classifica
ção de cargos, mediante a formação de carreiras para os 
funcionários públicos civis federais.Ao Conselho Federal 
do Serviço Público Civil - C.F.S.P.C. competia o encaminha 
mento da política do pessoal civil da União.

A Constituição de 1937^-^previu a existência de um 
Departamento Administrativo destinado ao aprimoramento, a 
modernização das atividades administrativas do Estado,cujo 
orgão ficaria subordinado diretamente â Presidência da Re
pública.

No ano de 1938, foi então criado o Departamento Admi 
nistrativo do Serviço Público - D.A.S.P.absorvendo as 
atribuições do Conselho Federal do Serviço Público Civil.

4: BRASIL. Leis, Decretos, etc. Lei n9 284,de 28.10.36. 
Reajusta os Quadros e os vencimentos do funciona - 
lismo público civil da União e estabelece diversas 
providências. Suplemento do D .0.U.n9252,de 30.10.36, 
p . 1 a 7.

5: BRASIL. Leis, Decretos.Constituição dos Estado Uni - 
dos do Brasil.10.11.37.Editora Atlas. São Paulo 
1980.pg.416.

6 : BRASIL, Leis Decretos , etc. Decreto-Lei n9 579, de 30.
07.38. DiQ;U:. vdeo30.07.38. Organiza o Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, reorganiza Comissoes de 
Eficiência dos Ministérios e da outras providencias.Se - 
çao I - Parte I - p.15.168.
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Jã em 1939, por decreto-lei, era expedido o pri
' •r 17)meiro Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União '

cujo evento se constitui num marco da política da moder 
nização administrativa.

A partir de então, foi instalada a escola de ad 
ministração pública, denominada Escola Brasileira de Admi. 
nistração Pública - E.B.A.P. - 1948. Vale registrar que a 
EBAP integra a Fundação Getúlio Vargas, entidade de cará. 
ter técnico-administrativo, cujo objetivo é o de prover 
a formação, a especialização e o aperfeiçoamento de peŝ  
soai para empreendimentos públicos e privados.

Assim, enquanto o DASP acha-se voltado para a 
política de pessoal dos servidores Públicos da União, a 
EBAP dirige a ação de ensino superior ã área de Adminijs 
tração Pública.

Dentre a legislação pesquisada, que antecedeu 
ao Dec.Lei 200/67, não encontramos a partir dos anos 30, 
nenhuma norma criada com a exclusiva finalidade de orga 
nizar a estrutura da Administração Federal. Identifica

7: BRASIL, Le.X.i>, Ve.cJie.toÁ, e.t(L. VzcJittoz Le.i. nQ 1 . 713 ,  de. 
2 S . 1 0 . 3 9 ,  V . O . U .  de. 01.  11. %9. VZipoe. &óbn.ê o Eòta 

tato do6 TuncÂ.on õjLÁ.06 VãbtÃ.c.0Á~~CTvÁ.6 da U'ni.ao. Ve. 
pah.tame.Yito dé. lmpn.e.nt>a klactonãZ. Rtó de. Jarie.tsio.
mo. p. 97.
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mos, pela referência bibliográfica, textos normativos dis 
ciplinando o regime de pessoal do Funcionário Público da 
União; a criação de órgãos e de escola de Administração 
Pública; o desenvolvimento de ministérios com a criação 
de outros, etc.

Além da pesquisa bibliográfica, consultamos a 
Secretaria de Pessoal Civil do DASP, em Brasília, na ten 
tativa de obter esclarecimentos sobre a existência de lei 
que tenha tratado da reforma administrativa, anterior ao 
Dec.Lei 200/67. Fomos informados que apenas em textos es 
parsos, resoluções, decretos, Leis ordinárias, são encon
trados fragmentos de reforma administrativa.

-  (8)A Professora Marina Brandão Machado lembra
que entre outras medidas adotadas pelo governo federal, 
para a mudança da feição do Serviço Público no Brasil, 
foi a criação de Escolas Superiores de Administração Pú 
blica.

8: MACHADO, Marina Brandao. 0 ensino de administraçao pública no 
Brasil, Rio de Janeiro, FGV, 1966. p.4
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Decorridas quase três décadas do primeiro movi 
mento da Reforma Administrativa Pederal,1937 , igualmente 
em regime político de exceção, tem lugar a segunda, desta 
vez mais abrangente que a anterior.

A partir da implantação da Reforma Administrati. 
va, prevista no Dec.Lei 200/67 e atualizada pela legisla 
ção complementar e especial (com destaque o Dec.Lei 900/ 
69) a Administração Pública Federal foi estruturada, basi_ 
camente, em duas formas distintas: Administração Direta e 
Indireta.

A primeira é constituída dos serviços integra 
dos da Presidência da República e dos Ministérios. A se 
gunda compreende entes personificados, sob o regime jurí 
dico de autarquias, empresas públicas e sociedades de eco 
nomia mista.

A política de descentralização foi adotada pela 
Administração Federal, entre outros motivos, com o de ali 
viar, a carga dos órgãos centrais , deslocando do núcleo pa 
ra a periferia, a pratica da execução e decisão.

A expressão administração indireta é empregada 
na atual Constituição Federal, em duas oportunidades, uma
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quando trata da fiscalização pelo Congresso Nacional, dos 
atos do Póder Executivo, (art. 45) , e a segunda quando 
disciplina o orçamento dos entes que compõem a Administra
ção Federal indireta, (art. 62. par. 19).

(9)Franco Sobrinho , ao comentar a lei de Reforma 
Administrativa Federal (Dec.Lei 200/67), observa:

"Não há na legis lação atual, nem na história da 
organização administrativa brasileira, nada
que se assemelhe ou seja semelhante. De acordo 
com a experiência, consolida princípios orgâ 
nicos sensíveis ã realidade mecânica estatal". 

Meirelles examinando o Dec.Lei n9 200/67 ob
serva que não se trata de uma norma de natureza orgânica 
em seu aspecto formal, porém, no tocante ao conteúdo, os 
Princípios do Planejamento; Coordenação; Descentraliza
ção, Delegação de Competência e Controle, parecem enca
minhar a Administração Pública para a racionalização, a 
simplificação e o aperfeiçoamento do Serviço Público. To 
davia, dois dos princípios fundamentais, citados na Refor

9: FRANCO SOBRINHO, Manoel de Oliveira. Comentários i refonna 'adminis 
trativa federal, São Paulo . 1975. p.641 ^ ' ‘ ’ ^ '

10: MEIRELLES, Helly Lopes. Direito administrativo brasileiro. São 
Paulo, Revista dos Tribunais, 1986. p.640.---------- '
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ina Administrativa Federal, a "descentralização" e a "dele 
gação de competência", acham-se em desarmonia com a rea 
lidade administrativa, pois enquanto o Estado assume no 
vas funções, a máquina administrativa continua centrali. 
zando decisões.

Examinando as atribuições outorgadas ao Presi 
dente da República constatamos o grau de concentração do 
poder político e administrativo, entregue ao Chefe do Po 
der Executivo. E neste sentido, com apoio no art. 55, in 
ciso III da Constituição Federal, combinado com o dispos 
to no art. 39 do Dec.Lei 200/67, o Presidente da Repúbli 
ca tem poderes para expedir decretos-leis, . influindo, 
pois, decisivamente, na política de pessoal da Administra 
ção Federal.

Embora o instituto do "decreto-lei" se consti 
tua numa prática utilizada em regimes de exceção, nos
casos especificados pela norma fundamental, a realidade 
brasileira demonstra um quadro atípico.

A estrutura do Serviço Público Federal da déca 
da de 30 é muito diferente da existente nos dias de ho 
je, como também o foi na implantação da Reforma Admini£ 
trativa nos anos 60-70.
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O DASP foi alterado tanto na denominação, quan 
to no conteúdo. Manteve a mesma sigla, embora passando 
a denominar-se Departamento Administrativo do Pessoal 
Civil. Retornou à originária denominação - Departamento 
Administrativo do Serviço Público e foi limitado â coor 
denação, ã supervisão e ao controle da administração do 
pessoal civil da União.

O plano de classificação de cargos originário 
da lei n9 3.780-60, instituiu um novo modelo de classifi 
cação, voltado para a pessoa do servidor, no qual enfatiza 
a carreira, sobre o cargo; os critérios de promoção; de 
igualdade de oportunidade para o ingresso no serviço pú 
blico. Foram criadas carreiras administrativas com o
objetivo de proporcionar ao servidor público, uma conceg 
ção de ascenção dentro do serviço público, de tal forma 
a estimulá-lo a progredir profissionalmente a exemplo do 
que acontece nas Forças Armadas e no serviço diplomático.

já vimos que a estrutura administrativa, a ní̂  
vel federal, se constitui de pessoas jurídicas e de õr 
gãos públicos. As pessoas jurídicas são dotadas, por dis 
posição de lei, de vontade, com capacidade para contra 
tar e contrair obrigações, já os órgãos públicos são cen
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tros de competência e têm, por prioridade, o desempenho de 
determinadas funções do Estado.

Neste sentido, o Estado projeta para fora de 
si, entes de direito, aos quais atribui personalidade ju 
rídica. São entes menores. Entre eles têm-se: os Estados 
Membros, os Territórios, Distrito Federal e os :Municípi 
os, etc.

São regiões administrativas, com personalidade 
jurídica, de âmbito interno. No interior dessas estrutu 
ras setorizadas,gravitam :órgãos da Administração do Esta 
do. A regionalização é o desmembramento do Poder Público, 
tendo em vista o território.

A nível de setorização, pois, o Estado cria en 
tes personificados, com os recursos da técnica jurídica, 
para desempenhar com mais eficiência, algumas atividades 
que lhe são próprias.

A setorização é o desmembramento do Poder Públi 
co em razão da competência social. Uma autarquia, portan 
to, como ente tipicamente setorial, atua no espaço que 
lhe foi confiado, como se fosse o próprio Estado, em ra 
zão de sua personalidade jurídica de Direito Público.
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Cretella Júnior afirma que a expressão ór
gão é tomada por empréstimo da linguagem das Ciências Mé 
dicas. O Estado pode ser entendido como um organismo com 
plexo, dotado de órgãos e de aparelhos, executando cada 
um função própria. Portanto, denominam-se órgãos públi. 
cos, centros de competência para a realização de uma fun 
ção do Estado.

Como centro de atividades, os órgãos públicos 
têm competência definida. O Estado compreende um mosaico 
de centros de competência. Dentro de sua estrutura, os 
órgãos podem ser classificados em independentes, superío 
res, subalternos e unitários, são independentes aqueles 
previstos na Constituição. Entre eles, órgãos do Poder 
Executivo, do Legislativo e do Judiciário. Estes órgãos 
não estão sujeitos, entre si, a qualquer subordinação
hierárquica, salvo nos casos de controle previstos na
própria norma básica.

A função de tais órgãos ê de natureza política 
e as pessoas que os dirigem são denominadas agentes poli 
ticos, distinguindo-se dos demais servidores, que são
acientes administrativos.

11: CRETELLA JÜNIOR, Josê. Dicionário de direito administrativo.
3.ed. Rio de Janeiro, Forense, 1978. p.200.,
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Os õrgãos superiores caracterizam-se pela liber 
dade de ação. Compete-lhes as soluções técnicas com res 
ponsabilidade por sua execução. Citam-se, entre eles, as 
Secretarias Gerais, os Gabinetes, as Procuradorias Admi 
nistrativas e Judiciárias, os Departamentos.

Em grau inferior, encontramos os órgãos suba_l 
ternos, que se destinam ãs linhas de execução. Via de re 
gra são as repartições que atendem ao público em geral.

Finalmente, encontramos os õrgãos unitários ou 
simples, constituídos de apenas um centro de competência.
Nessa modalidade não existe outra espécie de órgão. O nú 
mero de caríjos no órgão unitário não lhes retira essa
condição. São exemplos de õrgãos simples, os servidores 
de portaria.

O Estado, para desempenhar suas funções age, 
ora em nome de governo, ora em nome da administração. Em 
bora pareçam sinônimas as expressões governo e administra 
ção, entre uma e outra existem peculiaridades. Os atos de 
governo emanam da competencia institucional, por isso sao 
considerados de natureza política e discricionária.

Os atos de administração, além de não se confun
Iídirem com atos de governo, se constituem em atos de execu
i

í

íI
!\



-66-

ção, e a maior ou menor autonomia depende do limite de 
competência do órgão e dos respectivos agentes. O ato de 
administração obedece às regras estabelecidas em lei, das 
quais o agente não pode se afastar.

O Estado representa o mais complexo conglomera 
do de órgãos. A cada órgão, a lei prevê uma carga, uma so 
ma de atribuições, num sentido amplo. Os órgãos, por sua 
vez, dispõem de número certo e definido de cargos, para 
serem providos por seus titulares. Assim, o órgão repassa 
a cada cargo, parte de sua função para ser exercida indi 
vidualmente pelo agente.

Num sentido amplo, denomina-se agente público, 
as pessoas que, de uma forma ou de outra, prestam servi 
ços ao Poder Público.

O agente público é, por conseguinte, gênero do
qual podem ser indicadas as seguintes espécies: Agente Ad
ministrativos; Agente Honorífico e Agente Delegado. Esta

(12)tipologia e oferecida por Meirelles , porém, Bandeira

12: MEIRELLES, Helly Lopes. Direito administrativo brasileiro. 
Paulo, Revista dos Tribunais, 1986, p.54. ' ~ São I
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C13')de Mello classifica o agente público em: a) agentes políticos; b) ser 
vidores públicos; c) particulares em atuação colaboradora com o Poder Pu
blico.

Em todas elas verifica-se um traço comum, a cir
cunstancia, a natureza, o carãtex público da função. A esse 
fator, soma-se a investidura da função, outorgada pelo Estado.

0 detalhamento das principais formas de função 
pública, nos permitirá identificar em que momento estã a mes
ma sendo exercida sob o regime jurídico do emprego público.

3.3 - jVgentesV Públito s

Vejamos, pois, as espécies do gênero agente pú
blico. São agentes políticos as pessoas que ocupam cargos,fun 
çoes, -mandatos, comissões em nome do Estado e cuja lihna
de atividades encontram*se determinhadas'; via de re -

13; MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Apontamentos sobre os agentes e or- 
gãos públicos. São Paulo. Revista dos Tribunais, 1984.p.<3,
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gra, na constituição. Entre outros, citam-se como exemplo 
de agentes políticos: o Presidente da República; os Gover 
nadores; os Prefeitos; os Ministros de Estado; os Secre 
tários de Estado; os Senadores; os Deputados; os Vereado 
res; os Magistrados em geral; os Membros dos Tribunais 
de Contas; os Representantes Diplomáticos; etc. Esta cate 
goria de agentes tem liberdade mais ampla para o exerc:[ 
cio de suas atribuições, com competência e responsabilida 
de estabelecidas na própria Constituição ou em normas es 

peciais.
Por agentes administrativos classificam-se os 

servidores em geral. Sua vinculação jurídica ao Estado é 
de natureza hierárquica. Distinguem-se os Agentes políti.
cosjdos Agentes Administrativos,pelo fato dos primeiros

t' ,t
exercerem função de governo^ política enquanto os últi 
mos desempenharem funções de "administração’.

Nessa categoria estão os servidores da Admini£ 
tração Direta e Indireta, tais como funcionários públi 
cos estatutários; os servidores de serviço temporário; 
os contratados em regime especial para funções técnicas 
e especializadas; os servidores admitidos, sob regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, os funcionários estatu
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tários das autarquias; os empregados das empresas públi_ 
cas, das sociedades de economia mista, das Fundações ins 
tituídas pelo Poder Público.

Por Agente honorífico entende-se as pessoas con 
vocadas ou designadas para realizarem, transitoriamente, 
determinadas atividades para o Estado.

Os agentes honoríficos não mantém vínculo de 
caráter empregatício com o Poder Público, embora possam 
contar como tempo de serviço, o período que estiverem exer 
cendo função.

Embora não sendo servidores públicos, estão su 
jeitos, enquanto em exercício, ãs regras disciplinares e 
à hierarquia funcional. Inclusive para fins de Direito Pe 
nal, a função de agente h o n o r í f i c o  se nivela ã de funciona 
rio público.

Finalmente, os Agentes Delegados se constituem 
em particulares que realizam, em seu próprio nome, uma atjl 
vidade ou serviço, autorizado pelo Estado. Entre outros, 
citam-se os cartórios não estatizados, os serventuários de 
ofícios particulares, os leiloeiros, intérpretes públicos, 
etc.

O Brasil, a partir da implantação da Reforma
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Administrativa reorganizou a Administração Pública Fede 
ral em Direta e Indireta. Sob a denominação Administra
ção Direta estão compreendidos os serviços integrados na 
estrutura administrativa da Presidência da República e 
dos Ministérios. Compreende a Administração Indireta as 
autarquias, as.empresas públicas e as sociedades de eco- 
mia mista.

Com efeito, serviços públicos centralizados 
são todos aqueles que a Administração executa através dos 
órgãos públicos. No âmbito federal, os Ministérios consti 
tuem os õrgãos integrantes do Poder Executivo, realizando 
os serviços públicoa, por intermédio de seus departamentos, 
diretorias, divisões, secretarias e etc.

3.4 Descentralização e desconcentração

Entre os princípios fundamentais da lei da Re 
forma parece haver certa confusão entre descentralização 
e desconcentração administrativa.

A descentralização administrativa ocorre quan 
do o Poder Público transfere, por outorqa ou delegação, 
a realização de serviços a autarquias, entidades paraesta 
-tais ou a empresas privadas e particulares.

jã na desconcentração não existem entes personi
ficados, os quais são representados por õrgãos públicos do 
próprio poder central, em cujos centros de competência
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são repartidas funções entre uns e outros, sem constituir 
fracionamento da hierarquia.

Na realidade brasileira o que vem sucedendo é 
a repartição de funções entre os vários órgãos da Admini£ 
tração, o que na verdade é desconcentração.

Ao lado da descentralização autárquica encon 
tra-se a descentralização paraestatal, representada por 
entidades criadas pelo Estado, dotadas de personalidade 
jurídica de direito privado.

São entidades paraestatais as empresas públi 
cas, as sociedades de economia mista e as fundações inst_i 
tuídas pelo Poder Público e os serviços autônomos.

Entende-se por serviços sociais autônomos, os 
entes instituídos por lei, com personalidade jurídica de 
direito privado e se destinam às atividades de ensino, de 
natureza social, cultural.

Tais entidades não integram a Administração Di 
reta nem Indireta. Os Serviços Sociais Autônomos são tam 
bém denominados entes de cooperação, do gênero paraesta 
tal.

Os entes autônomos não gozam dos privilégios 
fiscais, administrativos, nem processuais. O regime de
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pessoal de tais entes vincula-se â Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Entre outros, citam-se os seguintes entes autô 
nomos: Serviço Social da Indústria — SESI; Serviço Social 
do Comércio - SESC; Serviço Nacional de Aprendizagem Indu£ 
trial - SENAI e o Serviço Nacional de Aprendizagem Comer 
ciai - SESC.

Como tivemos a ocasião de ver, o Poder Público 
realiza, de forma centralizada, os serviços gue lhes são 
próprios, através de órgãos que compoêm a Administração 
Direta. Pode desempenhá-lo, igualmente, pelo processo da 
descentralização, por intermédio de entidades autárquicas 
e paraestatais: sociedades de economia mista e empresas 
públicas, ou por entes paraestatais de cooperação não
compreendidas na Administração Direta ou Indireta: funda 
ções instituídas pelo Poder Público e serviços sociais au 
tônomos. Por derradeiro, o Poder Público tem a prerroga 
tiva de cometer a entidades privadas do domínio 
lar, a execução de determinados serviços. Neste 
utiliza-se da concessão, permissão ou autorização 
serviços.

particu 
caso, 
dos
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3 f 5 Serviços Públicos e Concessão

Na concessão através de contrato administrati 
vo, o Poder Público concede ao particular a execução de 
determinado serviço de utilidade pública.

0 ato administrativo de concessão de serviço 
não transfere ao concessionário nenhuma prerrogativa do 
Poder Público. A delegação é apenas da execução do servi 
ço. A concessão do serviço pode sér estipulada com o 
caráter de exclusividade ou não. A Constituição Federal, 
em art. 167, "caput", dispõe:

"A lei disporá sobre o regime das empresas con 
cessionárias de serviços públicos federais, 
estaduais e municipais, estabelecendo:
1 - obrigação de manter serviço adequado;
II - tarifas que permitam a justa remuneração do 

capital, o melhoramento e a expansão dos
serviços e assegurem o equilíbrio econômico 
e financeiro do contrato;

III - fiscalização permanente e revisão periódica 
das tarifas ainda que estipuladas em contra 
to anterior".
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Serviços permitidos, como o próprio título suge 
re, ocorrem quando a Administração permite que o particu 
lar preste determinada modalidade de serviço dé utilidade 
pública. Como exemplo, cita-se o transporte coletivo. O 
ato de permissão é unilateral, sem maiores formalidades.

Nesses casos, o serviço permitido é executado 
em nome do permissionãrio, por sua conta e risco, sujeito,, 
porém ao controle da Administração e ãs normas de direito 
público.

Finalmente, a modalidade dos serviços autoriza 
dos, onde o Poder Público, por ato unilateral, ) precário 
e discricionário coerente que o particular preste servi, 
ços de interesse coletivo. Entre outros, citam-se como
exemplo, os serviços de taxis, de despachantes e etc.
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CAPÍTULO IV 

Função Pública.Tendências doutrinárias.

Buscamos neste capítulo, escólios doutrinários 
de autores brasileiros e estrangeiros sobre os proble
mas jurídicos que se originam do exercício da função 
pública.

Não nos preocupamos em realizar uma investiga
ção mais profunda sobre os sistemas em Direito Compara 
do, mas tão somente enumerar as opiniões e tendências 
doutrinarias sobre o assunto.

Sintetizamos abaixo, o pensamento de alguns pu 
blicistas sobre o tema.

0 termo função provem do latin, "functione" , 
para designar cargo, serviço, ofíciora função pública^ .

Na doutrina, a expressão função, como ativida - 
de inerente ao Estado, permite vãrios ângulos. de visão.

Otto Mayer^ define _ " A função ê um crculo 
de assuntos do Estado que uma pessoa, ligada pela obri
gação do Direito Público de servir ao Estado, deve agir".

^FERREIRA, Aurélio Buarque de Hollanda. Novo dicionário Au-
rélio. São Paulo, Nova Fronteira, s.d. p.661.

2 - MAYER, Otto. Derecho Administrativo Aleman. Trad, de Ho-
rãcio M. Heredia y Ernesto Krotoschin. , Buenos Aires,
Editorial de Palma, 1949. t.l part. gen.
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A "função pública" e o "serviço público" para Cretella Jú- 
nior^"^, têm uma característica comum, a atividade pública.E 
observa o autor: "Tal nota, se bem que necessária, não é con 
tudo suficiente para identificar, a ponto de confundí-las e_s 
tas duas importantes instituições de direito público".

Enquanto a função pública se constitui num con - 
ceito institucional, geral, o serviço público se situa no 
lado concreto, particular. 0 serviço público materializa a 
função pública.

Para Bielsa^^o regime jurídico da função públi
ca não deve ser estudado, ordenado, apenas nos limites e in
teresses da administração pública, ou, igualmente, em prove_i 
to do funcionário. Comporta ser examinado num sentido mais 
amplo, um sentido constitucional.

3: CRETELLA JÜNÍOR. 0 pessoal de administração pública. In:
Tratado de Direito Administrativo. Rio de Janeiro, 1967,v.4.

4: BIELSA, Rafael. La Funciõn Pública. Buenos Aires, Roque de 
Palma, 1960. p.99
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Meirellesrefere que a função pública se consti
tui numa atribuição, ou um conjunto de atribuições conferi - 
das pela Administração Pública, a uma pessoa ou a uma cate - 
goria profissional, para o desejnpenho de atividade do Estado. 
Lembra, ainda, o autor que todos os cargos públicos têm função, 
mas pode haver função sem cargo.

A função pública alcança maior destaque, na medi
da que o Estado passa a exercitar um controle mais rígido 
sobre a sociedade.

Modernamente, o Estado passa a intervir nos meios 
de produção da riqueza, ora estimulando a atividade privada, 
ora criando áreas de incentivo a novos comportamentos so - 
ciais, e até mesmo supletivamente no domínio econômico.

No cenário social, o Estado deixa a figura de pro 
tagonista, mero coadjuvante, para. assumir uma postura ativa.

5: MEIRELLES, Helly Lopes. Direito administrativo brasileiro. São 
Paulo, Revista dos Tribunais, 1986. p.353.
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0 Professor Paulo Henrique Blasi^^ observa: "A 
multiplicação das necessidades sociais e econômicas acarretam o 
obrigatório desenvolvimento do Estado, com o conseqüente aumen
to do número de órgãos do poder. Os negocios públicos são devi
dos em razão da-matéria".

il')Franco Sobrinho^ J , ao interpretar a expressão 
função pública, mencionada no art. 94 do Dec.Lei 200/67, diz:

"Destarte, pode o legislador, no Decreto-Lei 
n9 200, oferecer a Administração dois regimes 
diferentes para o exercício da função públi - 
ca:

6: BLASI, Paulo Henrique. O contencioso administrativo no texto constitu
cional. Revista Seqüência: estudos jurídicos e políticos, Florianó
polis, 1 (1): 59-65. 1980

7: FRANCO SOBRINHO, Manoel de Oliveira. Comentários â reforma administra
tiva federal. São Paulo, 1975.p.2ZT~
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a) o estatutário com todas as suas explicações 
legais e constitucionais; b) o da legislação 
trabalhista para efeito de contratação na base 
conveniente de especialização.

Ambas as formas aceitáveis tendo em con 
ta a natureza da função ou do trabalho a execu

IItar.
- 8) -Cretella júnior cita uma definição de Henry

Nézar:
"a palavra função designa, de maneira geral e 
objetiva, o conjunto de atos que alguém deve 
executar para desempenhar obrigação que lhe é 
imposta. "Função", portanto, noção de signi. 
ficado eminentemente dinâmico, que obriga, em 
si, a idéia de movimento, vida, atividade: que 
é o circulo de assuntos do Estado que uma pess 
soa, ligada pela obrigação de direito público 
de servir o Estado, deve agir".

A função pública, no estudo do Direito Adminis; 
trativo, deve ser compreendida no sentido de legalidade.

8: CRETELLA JÚNIOR, José. Dicionário de direito administrativo. Rio 
de Janeiro, Forense, 1978. p.260.
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Por isso, a função pública decorre de uma con 
ceituação jurídica gue se concretiza no serviço público. É 
em decorrência da soberania do Estado gue a função pública 
dinamiza o serviço público e lhe dá impulso. A atividade 
administrativa do Estado se constitui no desdobramento de 
funções.

A função pública é melhor compreendida, a par 
tir do conceito de serviço público.

O Estado amplia suas funções, intervém na saúde, 
educação, previdência social. O Estado persegue a redução 
da miséria. Procura reduzir os índices de mortalidade in 
fantil. Esforça.-se por tornar toleráveis as desigualdades 
sociais.

A luta pelos direitos políticos cede lugar ãs 
conguistas na área social.

A realização dos serviços públicos, entendida 
como a prestação de um trabalho, uma tarefa típica do Esta 
do, se corporifica através da função administrativa. Signi. 
fica, o Estado a serviço da sociedade.
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, . - . Trevijano Fos consegue
reunir a opinião de juristas qué se detiveram em torno da 
relação jurídica entre o Estado e o particular.

Vejamos, a seguir, nas palavras do próprio Tre 
vijano Fos, como os publicistas vêem a função pública: 
Franga - Berthelèmy:

"Se debe a este autor la distinciõn entre fun 
cionarios de autoridad y de gestión. Llega a 
ella al plantearse el problema de la natural^ 
za de la relaciõn entre el funcionário y el 
Estado. Quando se ejerce una autoridad de man 
do, no hay lazo contractual, lo que sí ocurre
cuando se ejercèn otras actividades........."

O pesquisador cita que esta tese acha-se quase 
abandonada, inclusive na França. Todavia, outros juristas 
a seguem, entre eles, Bielsa.

(9)

9: TREVIJANO FOS, José Antônio Garcia. Tratado de derechó adminis - 
trativo. Madrid, Editorial Revista de Derecho Privado.1970, 
v.l. t.3. p.383
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10 : op.

11 : op.

.MIO)Duguit
"Distingue los agentes y los õrganos representa 
tivos y políticos. Aquêllos son funcionários 
o agentes públicos nos funcionários. Los pri 
meiros son retribuidos por la Administraciõn, 
entra al servício de ella con caracter profis^ 
sional y permanente y forma paxte de los cua 
dros orgânicos. Los segundos, en cambio, son 
transitorios. La situaciõn de Los primeros es 
unilateral y dependiente de la ley material 
del servicío, la de los segundos es subjetiva, 
contractual e individual".

Hauriou:
"Distingue autoridad administrativa y agente de 
ejecuciõn, la primera caracterizada por tener 
potestad de tomar decisiones jurídicas, mien 
tras que el segundo por limitarse a preparar 
las o ejecutarlas los funcionários vienen ca 
racterizados por las seguientes notas:
a) Pertenencia a cuadros administrativos perma 

nentes y estables;
b) ocupaciõn de un empleo público permanente y 

regular".

cit jp. 383
í

cit i p. 383
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(12)Gaston Jeze

"Realiza un notable esfuerzo por clasificar el 
problema que nos ocupa. Es el autor francês qué 
más ha influido eu la problemática funcionari 
al, si bien sus apreciaciones deban ser corrigi, 
das a la vista de las realidades actuales.

Los funcionários públicos. Se caracterizam por
desarrolhar sus funciones de manera permanente,
ordinária. La permanencia debe predicar-se de
la función y no dei empleo (como destino)".

(13)Para CharlesDebbasch a natureza jurídica do
funcionário público na Franca é a seguinte:

"En Francla, la condiciõn de agente público,
aunque haya sufrido los efectos de la transfor 
macióri de la actividade del Estado, continua 
siempre siendo con mucho, distinta de la de los 
empleados privados".

12: op. cit p.385
13: DEBBASCH, Charles. Ciência administrativa; administracion pública. Ma 

drid, Estúdios Administrativos, 1975.p.320
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-Itália - Santi Romano tem na função publica o desdobra
mento do funcionário público e o empregado público.Os pri
meiros ao desempenharem uma função pública, representam o 
Podêr Público, enquanto que os segundos, os empregados pú
blicos, embora desempenhem uma atividade permanente e remu 
nerada, não representam o ente público.

Vejamos a interessante observação feita pelo au -
tor:

"Pueden coincidir ambas categorias en la misma per 
sona: funcionãriò-empleado, o no coincidir: fun - 
cionãrio no empleado. Cuando estos últimos no son 
forzozos, se denominam funcionários honorários".

14: TREVIJANO FOS, José Antônio Garcia. Trâtádó de derecho adminis
trativo, Madrid, Editorial Revista de Derecho Privado,1970, 
v.l t.3 p.394

4

■ri
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Orlando^^ vê na índole de relação jurídica entre 
o empregado publico e o Estado, a partir de:

"Aqui entendemos por empleado dei Estado cualquie- 
ra que haya assumido obrigación de prestar su oha 
en servício dei Estado, mediante una retribuciõn 
con cargo al presupuesto, y haciendo dei servício 
público su profesion es decir dedicandole perma - 
nentemente su actividade física y intelectual a 
fim de obtener los médios de subsistemcia economi^ 
ca."
Interessante observar que esta definição do juri£ 

ta italiano supra citado, de muito se aproxima a conceituação 
de empregado no direito positivo brasileiro.
(art. 3 9 da Consolidação das Leis do Trabalho).

15 : ORLANDO, V.E. Princípios de derecho administrativo. Madrid. Instituto 
Nacional de Administraciõn Pública, p-71.
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Alemanha - Segundo Trevijano Fos ^, na Alemanha a função 
pública acha-se representada entre Beamten (funcionários), 
Angestellten (empregados) e Arbeitem (operários). E a

_ (i7)respeito dessa distinção recomenda o autor :
"Debexnos advertir que estas categorias no pueden 
trasladarse a nuestro ordenamiento en bloque,
y cuando se hajah por partes, hay que_____tener

✓  ̂cauteloso cuidado, tanto en la traduccion como 
en su alcance y contenido". (grifamos).
Para Forsthoff ̂18 ̂ a concepção de . funcionário 

traz em si, uma tendência de extensão de responsabilidade 
do Estado, e neste sentido, são considerados funcionários 
não apenas os agentes que se dedicam ãs atividades da Admi 
nistração Pública, mas também os demais empregados a quem 
o direito positivo haja confiado determinada função públi. 
ca.

Mayer^^ vê na natureza jurídica da função pú 
blica, algo mais que as regras do direito comum e por
isso, a sua aplicação no direito público exige certas
adaptações.

16op. cit. p.428.
17op. cit. p.428.
18FORSTHOFF, Ernest. Tratado de derecho administrativo.Trad. 

de Legaz Lacambra, Garrido Falia y Gomez Orttega y Tunge. 
Madrid, Instituto de Estudos Políticos, 1958. p.420.

MAYER, Otto. Derecho administrativo aleiriân. Trad. de Ho- 
rácio M. Heredia y Ernesto Krotoschin. Buenos Aires,Edi 
torial de Palma, 1949. p.303-4.

19
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Ainda sobre a Alemanha Federal, Debbasch^ refere 
que os funcionários acham-se subordinados aos princípios do 
direito público, pois na condição de agentes, exercem atri 
buições em caráter permanente, dependentes das decisões do 
poder público, e em razão da soberania do Estado o regime 
jurídico de tais funcionários não pode estar submetido ãs 
regras do direito privado.

A respeito dos empregados do Estado o autor escre
(21 ) ve :

"Los funcionários regidos por el derecho público y
los empleados sometidos al régimen de____convênios
colectivos de derecho privado", (grifamos)

Sobre a natureza jurídica da Convenção Coletiva no 
Direito Alemão, escreve Ãlvares da Silva^22):"Porém, não 
podendo o Estado disciplinar de modo absoluto todas as con 
dutas, -nem seria esta atitude conveniente e adequada à 
relação de seus fins -, permite sua diversificação pelos par 
ticulares naquelas questões que digam respeito aos seus in
teresses, quando estejam colocados no mesmo pé de igualdade."

Neste sentido,o Estado empregador estabelece conven 
ção coletiva de trabalho com seus empregados, em cuja rela
ção jurídica se nivela ao particular.

20: DEBASCH, Charles. Ciência Administrativa. Administracion Pública, Madrid, 1975 ----~ —
21: op. cit p. 3327~~’ i
22: SILVA, Antonio Alvares da. Convenção coletiva dó trâbálhó peran- t 

te o direito alemão. Rio de Janeiro, Forense, l9'81. p.46/47. ;.
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Inglaterra - No sistema da "Common law, os funcionários do 
Estado são regidos pelo direito comum, muito embora possuam 
certas normas especiais. A função pública se constitui numa 
atividade consagrada â coroa britânica, por isso o serviço 
público é denominado representativo.

Em torno da natureza jurídica da função pública na 
Inglaterra, Debbasch^^, emite a seguinte opinião:

"El concepto Ingles.
El - civil servant - servidor civil.
El concepto ingles de funcionário es sensiblemen 
te diferente dei que prevalece en la mayoria de 
los paises de Europa Continental. No existe un
critério preciso sobre el "civil servant". Según 
diferentes dècisiones de justicia, resulta que el 
"civil servant" es un "servidor de la corona" ...
Esta dificultad de deflnición proviene, en parte, 
de que en Gran Bretana no hay, como en Francia, un 
estatuto general de funcionários", (grifamos).

Pelo que ê dado observar, o regime jurídico da função !
pública na Inglaterra não adota um código, um conjunto de j

!
normas especialmente criado para regular as relações de tra 
balho entre o servidor público e o Estado. :

23 : op. cit jpg-332
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ünião Soviética - Em torno da função pública na União Sovié 
tica, Debbasch escreve que não existe uma concepção desta 
categoria, tal qual é entendida nos paises ocidentais-

No regime soviético os serviços administrativos se 
desenvolvem em todos os sentidos, de tal sorte que tudo se 
converte em serviço público. Não há um estatuto disciplinan 
do a função pública. Segundo o D e b b a s c h 2̂4 0 único texto 
capaz de identificar o funcionário público na União Soviéti^ 
ca é o Cõdigo Penal, cujo artigo 170 traz uma nota, na reda 
ção:

"toda persona que ejerce de una manera permanente
o temporal funciones administrativas de representa 
ciõn de poder o que ocupa en la instituciones dei 
Estado, o en las organizaciones sociales funciones 
de administración o de organizaciõn o funciones 
administrativas".

24: op.citjp.333
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/ or J ^Espanha - O publicista Oviedo ,, tomando por núcleo as 
relações jurídicas que se estabelecem entre o Poder Públi 
co e o agente, oferece a seguinte tipologia:

- Teoria Contratual;
- Teoria Unilateral;
- Teoria da relação dé emprego na doutrina Alemã;

/- Teoria Contrai "sui generis";
- Teoria do ato administrativo bilateral.

E ao comentar cada uma das correntes doutrinárias, 
parece estar identificado com o pensamento da Doutrina do 
Direito Público quando afirma:

"Zanobini estima que relaciõn de empleo es de
Derecho Público por la personalidad, por el fin 
y por la naturaleza de la prestaciõn, caracter 
que no obsta a la bilaterabilidad de las rela
ciones jurídicas que determina (obcit. vol. iii, 
pg. 19).
E em torno da natureza jurídica da função pública, 

Oviedo entende tratar-se de uma questão controvertida, a 
análise das relações existentes entre o Estado e o funcio 
nário, na medida em que este exerce a função pública, em 
caráter profissional.

25: OVIEDO, Carlos Garcia. Derecho administrativo. 6. ed. Madrid,Use- 
ros', 1957, p. 36.
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(26)Rafael Entrena Cuesta , investigando o con 
ceito do funcionário público no direito positivo espanhol 
escreve:

"Los funcionários en regimen estatutario pueden 
ser de carrera o de empleo. Aquéllos reúnen lás 
características antes consignadas, mientras que 
a los de empleo les falta la permanencia en el 
servicio que desarrollan".

Informa ainda o autor, que os funcionários empre 
gados se diferenciam dos funcionários de carreira, princi 
palmente pelo grau de liberdade que dispõe que a Adminis 
tração Pública, para nomear, livremente, tais agentes sem 
as exigências previstas para os funcionários de carreira. 
Os funcionários empregados podem, inclusive, serem admiti 
dos no serviço público, em caráter eventual.

26:CUESTA, Rafael Entrena. Curso de derecho administrativo. 5. ed. Ma
drid, Tecnos, s.d. p. 378t 379.
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Bielsa^^ vê no regime jurídico que liga o em
pregado ao Estado, a natureza cpntratual, pois é com a
aceitação, o consentimento das partes que se estabelece o
vínculo jurídico. Eis, um trecho do pensamento do autor:

1 451. RÉGIMEN CONTRACTUAL. - La relación jurídica
que existe entre los empleados y la Naciõn
es contractual, pues tiene los caracteres
esenciales dei contrato que por la forma
de expresarse el consentimiento es contrato
de "adhesion". En efecto, la Administraciõn
pública establece el régimen legal dei
contrato y el funcionário o empleado acepta
ese régimen, es decir, una manifestación de
coluntad de adhesiõn. El contrato es de
derecho público, pues es público por su
objeto (funciõn pública), su finalidad (ser
vicio e interes público) y el carácter que
la Administraciõn inviste al formarlos (per
sona de derecho público). Pero por . todo
ello, precisamente, se trata de un contrato

dde derecho público.

27: BIELSA, Rafael. Derecho administrativo. 6. ed. Buenos Aires. La 
Ley, 1964. t.I p.87. ~
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O autor 2̂8) aponta alguns critérios capazes de 
identificar o regime jurídico do funcionário público e do 
empregado público: a) segundo a esfera de direito em que 
nasce a relação jurídica do serviço;; b) para outros a 
característica está no poder que o funcionário possui em 
decidir as questões do Estado; c) outra corrente vê o 
sentido profissional do serviço público.

7

;E conclui que:
"Nuestra opiniõn. ha diferencia esencial entre 
funciõn y empleo público está en lo seguiente: 

La funciõn supone un encargo especial, una 
delegaciõn, transmitida en principio por ley;- 
el servicio sõlo cuncurre a formar a la funciõn 
pública. Respecto dei empleado sõlo hay . una 
vinculaciõn interna con el Estado; la dei fun 
cionário es una relaciõn externa, que atribuye 
a este cierto carácter representativo, por pòco

-  »< que signifique la representacion que ejerza.

28': í^*cit. 34
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Agustin Gordillo comentando as sî
tuações jurídicas emergentes da relação de trabalho entre
o Estado e o agente, cita que no direito positivo da Ar 
gentina não há tratamento diferenciado para o empregado e
o funcionário público:

"En suma el1 derecho positivo argentino no hace 
diferenciación entre "funcionários" y "empleados" 
y por el contrario estabece que todos los agen 
tes de la administración tienem la misma califi^ 
caciõn jurídica".

Considerando que os Estados contemporâneos acham- 
-se estruturados, politicamente, a partir da teoria da 
separação dos poderes, de Montesquieu^^ , é correto di£ 
tinguir funções do Poder Executivo, do Poder Judiciário e 
do Poder Legislativo.

(29)

29GORDILLO, Augustin A. Tratado de derecho administrativo. Bue 
nos Aires, t.l. 1974. p.X4.

30MONTESQUIEU. "Do espírito das leis". In: __  Os pensadores.
Trad, de Fernando Henrique Cardoso e Leôncio Martins Ro
drigues. São Paulo, 1973. v.21.
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Esfcados ünldos
(31)John Clarke Adams , a respeito 

da função pública nos Estados Unidos da América do Norte , 
escreve:

"Não existe, no direito administrativo norte-ame. 
ricano, lugar de destaque para o regime da fun
ção pública. 0 Funcionário não goza de______uma
condição essencialmente diversa daquela do em 
pregado privado e não tem, em relação a êste, 
uma situação privilegiada, jurídica ou social. ...
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • * • • • • • • • • • ,

Dessa forma, assim como o funcionário norte-ame 
ricano não pode fazer valer um direito subjeti_ 
vo para conservar a sua colocação, não goza ele 
da mesma proteção dada aos sindicatos profissio 
nais aos trabalhadores da indústria, os quais 
podem ser dispensados, por "justa causa". grjL 
famos.

Refere ainda o autor qué o Direito Administrati 
vo nos Estados Unidos se constitui de uma das mais novas 
disciplinas jurídicas, com pouco mais de meio século, e 
dada a tradição histórica da "Coaúnon Law" r trazida da

31 _ADAMS, John Clarke. Breve exposição sobre o direito adminis
trativo norte americano. Trad. promovida pelo Instituto 
Brasileiro de Ciências Administrativas, do original fran
cês publicado na Revista Internacional de Ciências • Admi
nistrativas, Vol. XXIII. Revista de Direito Administrati
vo/ 53, jul/set. 1958.
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Inglaterra, não há nem mesmo uma Doutrina de Direito Admi 
nistrativo. À falta de um direito positivo, sobressaem as 
decisões dos juizes dos tribunais.

(321Vale citar novamente o.autor:
"Os conceitos da "rule of law"na Inglaterra e 
os da Judicial Supremay ou due process of
law nos Estados Unidos conferem aos tribunais 
anglo-americanos um controle sõbre os órgãos 
da administração pública, que não se distingue 
do que eles exercem sobre os atos das pessoas 
de direito privado. Dai resulta que o direito 
enunciado por ocasião de uma sentença relativa 
à administração pública não difere, essencial 
mente, do que-decorre de uma decisão sobre uma 
disputa entre pessoas de direito privado, gri 
famos.

32i op. cit . 58.
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f ̂ *0•Segundo François Gazier^JJ , na obra "La Fone 
tion Publique dans le Monde", por mais paradoxal que pare
ça, os Estados Unidos jamais instituiram um estatuto geral 
sobre a função pública. Certas leis existem em torno do 
recrutamento, da formação e da aposentadoria, porém - sem 
constituir um conjunto equilibrado de preceitos em torno 
da função pública. A questão se torna mais complexa em 
virtude da quase independência que gozam os cincoenta esta 
dos que compõem a nação norte-americana.

México - Jorge Oliveira Toro^ 3 4 ao tratar sobre a função 
pública em sentido doutrinário, passa a manifestar-se so - 
bre o direito positivo mexicano:

33:GAZIER , François. Lá funCion publique dans lé 'monde. Paris. Biblio- 
th|̂ yĝ de 11 Institut Internacional D'Administration Publique.s.d.

34:T0R0, Jorge Oliveira. Manual dé derécho administrativo. 3.ed. Mexico, 
porrùa, 1972. p.33&̂  “
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"En la legislaciôn positiva mexicana encontramos una grau 
confusiõn terminologica, lo cual agudiza el pro 
blema de determinaciõn conceptual. Así.la cons- 
titucion general de La República hace referên - 
cia a funcionários y empleados (artículos 80,89, 
108 ,114)".
Refere o autor que sobre a função pública, o d_i 

reito positivo mexicano possui algumas leis conceituais, so
bre as quais destaca: a lei de responsabilidade dos funcioná
rios e empregados do Estado; A lei federal dos Trabalhadores 
a serviço do Estado; A lei do Instituto de segnidade e servi
ços sociais dos Trabalhadores do Estado. Também a jurispru
dência dos Tribunais mexicano vêm contribuindo para a concei- 
tuação da função pública.

f-zrBrasil - 0 mestre Osvaldo Aranha Bandeira de Mello adotan
do postura semelhante a de outros tratadistas do Direito Adnd 
nistrativo, comenta sobre a natureza jurídica da função públi^ 
ca. Para o autor, duas teorias distintas procuram explicar o 
elo jurídico que liga o Estado ao agente público:

35: MELLO, Osvaldo Aranha Bandeira de. Princípios gérais de direi to 
administrativo. Rio de Janeiro, Forense, 1969. p.351.------
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I - Teorias do ato unilateral:
a) Concepção política ou coação legal;
b) Concepção jurídica ou ato unilateral;

II - Teorias do ato contratual:
a) Teoria do Contrato de direito privado;
b) Teoria do Contrato de direito misto;
c) Teoria do Contrato de direito público.

Sob a ótica do Direito Social^o jurista Cesarino
Júnior oferece a classificação:

I - Teoria do contrato realidade;
II - Teoria do ato condição;
III - Teoria Estatutária;
IV - Teoria de Instituição,
Chamou-nos atenção a observação feita pelo mestre 

sobre o que se pode distinguir entre o contrato, como sendo 
o ajuste, a identificação de vontade entre duas partes di£ 
tintas, da regulamentação das obrigações.

36: CESARINO JÜNIOR, A.F. Direito social. São Paulo. L.T.R. 1980 
p.119-125 ------------
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Enquanto a anuência, a vontade existe no contra
to, porque é de sua essência, o segundo elemento, o regu
lamento, via de regra, não resulta da soma da vontade das
partes, podendo inclusive ser de autoria de uma terceira
pessoa. O regulamento prevê cláusulas acidentais, sem cons
tituir a quebra da vontade principal.

Explica-se pela Teoria Contratual que a relação
jurídica que vincula uma pessoa a outra, pressupõe um
ato-convenção ou ato-contrato. No entanto, o ato-convenção
não ultrapassa seus efeitos ao conteúdo do contrato. A con
venção, a liberdade de agir entre as partes não invade o
conteúdo da relação jurídica. Este espaço pertence à norma
jurídica que é superior e anterior à vontade das partes. A

í 37 )respeito desse detalhe observa Bandeira de Mello :

371 MEL!5l--?fY!ld0.Aranh^.Bandeira de. Princípios gerais de direito administrativo. Rio de Janeiro, Forense. 1969. ~
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"Demais sde o fim do século passado a doutri 
na. vem demonstrando, a começar por Gierké na 
Alemanha, e transplantada por Dugült na Fran 
ça, que há atos convencionais que não são con 
tratos. São justamente, aqueles qué se perfa 
zem por acordo de vontades, mas cujo regime ju 
rídico se rege por disposições legais e regula 
mentares, e, por isso, considerado de caráter 
estatutário. Esses atos jurídicos receberam na 
Alemanha a denominação de Vereinbarung, na
França ato-união e na Itália ato-acordo, Têm 
natureza institucional, em oposição ao contra 
to, que, cria a favor dás partes situação
subjetiva, individual e conduta (cf. vol I. n9 
45.5)".

Por conseguinte, o regime jurídico que enlaça 
o funcionário público ao Estado, é o ato-união, e cuj[a
eficácia decorre da manifestação da contade do servidor, 
ao aceitar o cargo público.

38: op. cit p.354
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Sob a natureza jurídica da função pública} Caval̂  
canti^3^ enumera três correntes doutrinárias principais:

- Teoria Contratual;
- Teoria do ato unilateral;
- Teoria do Estatuto.
Pela Teoria Contratual as relações entre o Esta 

do e o agente decorrem de um ato bilateral, contratual. Na 
concepção contratual pode a suá natureza ser administrati
va, de Direito Público ou de âmbito privado. No Interior 
desta Teoria, gravitam correntes doutrinárias que se di£ 
tingue uma das outras segundo a forma de justificar a fun 
ção pública.

- contrato "sui generis"; contrato inominado;
- contrato de adesão.
Já a Teoria do Ato Unilateral, segundo ã qual 

são defensores Jex>e, Otto Mayer, Alcides Cruz, onde o ato 
de nomeação, por si só se constitui incompleto, necessitan 
do a aceitação por parte do agente. Não ocorrendo a condor

39: CAVALCANTI,̂ Themístocles Brandão. Curso de direitoadministrati- 
vo. Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1977, p.247-255.------
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dância formal do agente, tem-se por inexistente o atò.
Finalmente; a Teoria do Estatuto, abandona os 

princípios civilistas para a interpretação da natureza ju 
rídica da função pública.

0 ato de aceitação do funcionário não interfere 
nas relações jurídicas entre o Estado e o agente. O traço 
distintivo desta teoria, reside na circunstância de que 
as relações entre o Estado e o Agente são determinadas em 
leis, regulamentos, estatutos.

Pelo que nos é dado observar, o conceito da fun 
ção pública tem correspondência com o grau de evolução do 
Estado. Parece-nos que a natureza jurídica da função fun 
ção pública, reflete o modelo político-jurídico do Estado.

A nível doutrinário, as teorias que tentam ex 
plicar a relação jurídica Estado-agente público, da mesma 
forma, parecem não partir de um modelo teórico da função 
pública, a interpretação decorre do caso concreto analisa 
do, daí a diversidade de interpretações.
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Os Regimes Jurídicos da Relação entre os 
Agentes públicos e o Estado.

A Constituição Federal contempla três espécies 
de regimes jurídicos pelos quais o Estado realiza a poli 
tica de pessoal junto ã Administração Pública Federal. O
regime estatutário^^, o da Consolidação das Leis do Tra

(2) (3)balho e o Regime Especial .
O Regime Estatutário decorre de lei criada com 

apoio em norma constitucional e visa a regular as rela 
ções jurídicas entre o Estado e o funcionário público. 
Nesse sentido, o funcionário público não estabelece con 
trato com a Administração Pública, pois o exercício, os 
deveres e direitos são previstos, unilateralmente, pelo 
Estado.

Desde que sejam resguardados os preceitos const_i 
tucionais assegurados nos arts. 97 a 111 da Constituição 
Federal, o Poder Público pode alterar cargos, vèncimen 
tos, direitos e vantagens dos funcionários, sem que se 
configure quebra de relações de trabalho entre as partes.

1: BRASIL. Con&tJLtu.Á.çoe.&. ConAt.ituj.çãó da RepãbZj.ca Te.de. 
kcLti.và. do TSn.a.òÍ.1. 1 9 bl~. Eme.nda C o nó tíXu.c.Ã.0 nal nQOI, 
de. 17 de. outubro de. 1 969. 240- Edição. Sao Pauto. Sa 
JiaJLva. 1982. afit. 97. p. 42.

2: op.cit p.79 

3: op. cit p.45

I
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Todavia, o princípio da liberdade que goza o Po
der Público, na sua condição de ente soberano, não pode
invadir um direito adquirido, amparado pela Constitui.
ção, conforme prevê o art. 153, parágrafo 39.

Como regime trabalhista se entende o vínculo ju
rídico que enlaça as relações de trabalho entre a Admi.
nistração Pública e os servidores contratados sob o reg_i
me de Consolidação das Leis do Trabalho, respeitadas as

(4)limitações contidas na Constituição Federal
Portanto, dentro do gênero servidores, denomi. 

nam-se empregados públicos aqueles vinculados ao regime 
jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho.

No tocante às garantias de natureza social, o 
empregado público tem assegurados os benefícios da Pre 
vidência Social, sem distinção dos demais segurados do 
sistema previdenciãrio. (lei n9 3.807, de 26.08.1960).

4: BRASIL. Conòt-Ltu-Lçozò. Cón££ZtiLÁ.çãõ da RepubZÁ.ca do 
Bjiclòà,Z . "1967. Emenda CoYi£tJLtu.cÁ.ònàZ nÇ 01, Je 17 
de. outubJio de. 1969. 24% Ed-íçao. São PauZo. ScLfíaZ 
va. 1 982 . afit. 162 . p. 9% .
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Nas hipóteses de incapacidade resultante de aci. 
dente de trabalho, dispõe o empregado público dos benefí 
cios e serviços constantes da lei n9 6.367, de 19.10.76 , 
nas mesmas condições aplicadas aos trabalhadores emprega 
dos da atividade urbana e segurados avulsoS da Previdên 
cia Social.

Como, neste caso, o Poder Público se nivela aos 
demais empregadores, está sujeito ao recolhimento do depõ 
sito de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, em nome 
dos empregados.

A Constituição Federal, em seu art. 106, prevê. . . .  j

um "tertius" regime jurídico de pessoal, destinado a
regular a prestação de serviços de caráter temporário ou 
contratado, para o exercício de funções de natureza técni 
ca especializada, entre o Estado e o particular.

Este terceiro gênero não estaria compreendido 
nos limites do funcionário público, nem no âmbito do
émpregado público.

(5)Meirelles ve na modalidade especial de contra 
to unia forma de melhor o Poder Público atender às conve

5: MEIRELLES, Helly Lopes. Direito administrativo brasileiro. Sao1 j 
Paulo, Revista dos Tribunais. 1986. p.347. ~ j
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niências da administração, guando necessita desincumbir-
-se de tarefas para as quais são recrutados serviços tem
porãrios e funções técnicas especializadas.

O regime especial representaria uma nova poli
tica de pessoal, nos casos definidos em lei, onde reguei
ra a temporariedade e a função técnica especializada, na
atividade pública.

O jurista Themistocles Brandão C a v a l c a n t i e n
tende que o regime especial, instituído na constituição
federal, depende de lei especial a ser criada para aten
der a demanda de funções temporárias e a situação de pe£
soai técnico especializado em cargo do poder público.

(7)Para o Professor Martins Catharino , a figu 
ra do regime especial, capitulada na Constituição, repre 
senta uma espécie de contrato de emprego administrativo, 
no gual a pessoa contratada adere ãs cláusulas estipula 
das pelo Poder Público, constituindo-se numa modalidade
de negócio jurídico público.
-------------- -------------- . . . . . . . .  |

6: CAVALCANTI, Themistocles Brandão. Curso de direito administra- j 
tivo. Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1977, p.254. j

7: CATHARINO, José Martins. Servidor não estatutário e a legi_s i 
lação trabalhista.Revista de Legislação Trabalhista.
São Paulo, 41(1); 149-57, 1977.



-108-

/ O \Já Oliveira Rocha , em trabalho denominado "O 
regime Jurídico Especial do Servidor Público", parece 
entender que entre o regime jurídico estatutário e o da 
Consolidação das Leis do Trabalho, a forma intermedia 
ria, que chama de "contrato administrativo do trabalho", 
evitaria as inconveniências e defeitos que os dois reg_i 
mes atuais possuem. Para tanto, dever-se-iam aproveitar 
os benefícios existentes no regime estatutário e no ce 
letista.

O regime especial, como o próprio nome sugere, 
decorre de preceito constitucional, o qual prevê a exijs 
tência de norma especialmente criada para este fim, com 
o objetivo de disciplinar os contratos a serem celebra 
dos entre o Poder Público e o particular, para atender 
serviços de natureza temporária ou funções técnicas espe 
cializadas.

O regime especial, de que trata o art. 106 da 
Constituição Federal, não seria nem o regime jurídico 
estatutário, nem o da Consolidação das Leis do Trabalho.

8: ROCHA, João Batista Oliveira. 0 regime jurídico especial do servi
dor público. Re}n̂ tajde_dirérto_2übHco. (37/38): 67/83.
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Como até o momento o Poder Público ainda não ultimou,
através de lei, um documento que discipline o regime espe 
ciai para atender os serviços de natureza temporária ou 
funções técnicas especializadas, o ingresso no serviço 
público se dá por concurso público, mediante nomeação
para o provimento de cargos públicos ou contratação de 
empregos públicos.

(9)A respeito da matéria, Helly Lopes Meirelles 
transcreve um acórdão do Supremo Tribunal Federal:

"Em se tratando de servidor admitido por Estado- 
-Membro, em serviços de caráter temporário, ou 
por ele contratado para funções de natureza
técnica especializada, a lei especial que esta 
belece o seu regime jurídico (art. 106 da Emen 
da Constitucional 1-69) é a estadual, em conse
II

quência a relação jurídica existente entre o 
Estado-Membro e o servidor é de natureza admi 
nistrativa, não trabalhista*.'. "STFRE n? 90.060.8- 
SP., DJU de 24.11.1978, p. 9.475".(grifamos).

9: MEIRELLES,.Helly Lopes. Direito administrativo brasileiro. São 
Paulo, Revista dos Tribunais, 1968. p.346.
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Tratamento que nos parece semelhante ao do Esta 
do de São Paulo, que ensejou a manifestação da Excelsa 
Corte, localizamos em Santa C a t a r i n a a t r a v é s  da Se 
cretaria de Educação, quando admite no magistério públi 
co estadual o regime jurídico de caráter temporário, nos 
casos de excesso ã capacidade dos professores efetivos.

Neste sentido, o regime jurídico do magistério 
público estadual, segundo o entendimento da Suprema Cor 
te, é de natureza jurídico-administrativa.

10: BRASIL. Lzã.6, Vzch.zto&, eXc. LzJL n9 4.886,  dz 04 .7.  
73, V.O.E.  do. 01 .8 .71 .  " RzguZa na pah.tz h.zjzh.zntz 
ao zxzhcZcÁ.0 do magÀ.òtzH.Ã.o pah.a Azgznci.a de aaZaò 
daò 5Q-A, 6Q-A 7Ç-A z 8&& SzhÁ.z& do 19 ghaa z pàfia 
ãi do 29 Qh.au, cüítZgõ 122 da ConòtituÁ.çao do tòta 
do" . n° 9.795.  p. TT —

BRASIL.  LeÁ.4, Ve.cn.ztoi,, ztc . Lz<i n9 5 . 2 9 4 ,  de 3 0 . 1 1 .  
76,  V . O . E .  de. 1 5 . 1 2 . 7 6 .  " AZtzh.a o-ó ah.ti.qob 49 da. 
Ze.Á. n9 4 . 8 8 6 ,  de. 04 de. julho de. 1973 e. 11 da ZzZ  
n9 4. 983,  dz 10 de. dzzzmbh.0 de. 1973.  iiV 1 0 . 63 1 .  p.

L l

BRASIL.  Lz-L&, Ve.ch.e.to6, ztc. Lz-i n9 6. 032,  dz 2 7 . 2 .  
82.  V . O . E .  dz 1 9 . 0 1 . 8 2 .  ”AZtzhâ o h.zgÃ.mz juh£dÁ.co i 
do6 6 zh.vÁ.dohZ6 adm^itidoÁ zm 6 zh\jJLç.o dz cahãtzh.

tzmpóh.dh.Áio rio dmbZto. dó UágZitzh.Zo Pu.bZj.co E&ta  
diioLl. [dhX. 106.  da C. F . ) . n9 1 1 . 91 3 ,  p . 3 .
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Por outra,es.tamos de acordo com a observação 
de Bandeira de Mello quando diz:

"Não há um regime jurídico uniforme para todos 
os funcionários públicos da União, dos Estados 
e dos Municípios".

De certa forma é justificável a desigualdade doü 
trinãria em torno do regime especial para as atividades 
temporárias e/ou técnico especializadas sob a responsabi 
lidade do poder público, em virtude de atração que o re 
gime celetista do trabalho oferece.

Nos capítulos que se seguem, procuraremos exami 
nar o regime jurídico dos cargos, empregos e funções
públicas.

11: MELLO,Celso Antonio Bandeira de.Apontamentos sobre os a
f entes e orgãos públicos. Sao Paulo, Revista dos Tri- unais, 1984.
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CARGO PÚBLICO 

CONCEITO NO DIREITO POSITIVO

O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União, Déc.Lei n9 1.713/39, pela primeira vez definiu car 
go público da seguinte forma:

"cargo público criado por lei, em número cer 
to, com pagamento pelos cofres da União".
0 segundo momento é encontrado no atual Esta 

tuto dos Funcionários Públicos Civis da União, lei n9
1.711/52, no teor:

"cargo público é o criado por lei, com denomi 
nação própria, em número certo e pago pelos 
cofres da União".

A definição real dé cargo público, no entan 
to, só veio a ser adotada no Plano de classificação de 
cargos, art. 49 da lei n9 3.780/60:

"cargo é o conjunto de atribuições e respon 
sabilidades cometidas a um funcionário, man 
tidas as características de criação por lei, 
denominação própria, número certo e pagamen 
to pelos cofres da União".



Cargo público -
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6.1. Algumas Observações

A Constituição Federal destina um capítulo pró 
prio ao regime jurídico dos cargos públicos - art. 97 a 
111.

Embora o texto constitucional não conceitue o 
cargo público, situa-o nos limites do funcionalismo públi 
co, sugerindo-se concluir que cargo público é inerente ao 
regime jurídico do funcionário público. Por conseguinte, a 
linguagem do texto constitucional é de natureza restriti 
va, entendendo-se como titular de cargo público apenas o 
servidor público regido por estatuto próprio. Nesse senti 
do, os demais servidores, não abrangidos pelo regime jur_í 
dico estatutário, encontram-se fora do preceito constitu 
cional.

Esta regra abre uma exceção, quando proíbe a 
acumulação de cargos, funções e empregos em autarquias, 
empresas públicas e sociedades de economia mista. (art. 99 
pãr. 29).

Embora se trate de questão polêmica, a acessi 
bilidade aos cargos públicos é privativa dos brasileiros, 
para cuja condição de cidadania a Constituição classifica 
duás modalidades: brasileiros natos e brasileiros natura 
lizádos.
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Na mesma linha de pensamento, o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, lei n9 1.711, de 
28.10.52, em seu art. 22, diz que é condição, para tomar 
posse em cargo público, entre outras exigências, ser bra 
sileiro.

A própria Constituição Federal preceitua que 
são privativos de brasileiros natos os cargos de Presi 
dente e Vice-Presidente da República, Ministros de Esta 
do, Ministros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal 
Superior Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Tri 
bunal Superior do Trabalho, do Tribunal Federal de Recur 
sos, do Tribunal de Contas da União, Procurador Geral da 
República, Senador, Deputado Federal, Governador do D is 
trito Federal, Governador e Vice-Governador de Estado e 
de Território e seus substitutos , os de Embaixador e os 
das carreiras de Diplomata, de Oficial da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica.

Cargo público designa um centro de competências,com 
função definida, para ser exercido por um servidor público. Ne - 
cessita de denominação própria, encargo correspondente e criado a 
través de processo legislativo. .
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Cargo publico ê inerente ao funcionário públi
co, que desempenha atividades públicas, em nome do Estado.
0 regime jurídico que preside as relações Estado-funcionã - 
rio ê de natureza estatutária ou proveniente de lei espe - 
cialmente criada para este fim*

Admitindo-se o conceito de cargo público 
previsto no Estatuto dos Funcionários Civis da União,e bem 
assim igual tratamento dado no anterior plano de Classifi
cação de Cargos - Lei n9 3.780/60, apenas seriam conside - 
rados funcionários aqueles investidos em cargos públicos, 
criados por lei, com denominação certa e suportados pelos 
cofres da União.

Todavia, o conceito deve ser amplo, enten 
dendo-se como funcionários públicos os criados por lei,com 
denominação certa e suportados pelos cofres do Poder PúbljL 
co.

0 cargo público segundo alguns doutrinado 
res, entre eles Bandeira de M e l l o d e f i n e :

"Cargos como os mais simples e indivisí - 
veis unidades abstratas criadas por lei, 
com denominação. . . . .

1: MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Apontamentos sobre os agentes e 
órgãos públicos. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1984. p. 17.
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ção própria e numero certo, que sintetizam um 
centro de competências publicas de alça
da da organização central a serem exerci 
das por um agente".

Í21Helly Lopes Meirellesv J afirma que:
"cargo publico ê o lugar instituído na or 
ganização do funcionalismo, com denomina 
ção própria, atribuições específicas e 
estipêndio correspondente, para ser pro - 
vido e exercido por um titular, na forma 
estabelecida em lei".

Í31Segundo Cretella Junior^ J 
"cargo publico é o lugar e o conjunto de 
atribuições a ele inerentes, confiado pe
lo Estado a uma pessoa física que, agindo 
em nome deste, desenvolve atividades de in 
teresse coletivo".

Da leitura acima, pode-se constatar que ne 
nhum dos mestres do Direito Administrativo apresenta iden 
tidade de visão, de caracteres, que possam evidenciar a 
natureza jurídica do cargo público.

2: MEIRELLES, Helly Lopes. Direito administrativo brasileiro. São 
Paulo, Revista dos Tribunais, 1986. p.352-353.

3: CRETELLA JflNIOR, José. Dicionário de direito ádmiriistrativo.Rio 
de Janeiro, Forense, 1978. p.117.
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Embora a linguagem da doutrina gravite numa órbi 
ta diferente da legislativa, temos para nós que a realida 
de do mundo que nos cerca não pode ser dissociada do pensa 
mento lógico, para cujo enfoque a ciência do direito deve 
considerar uma forma unitária de estudo.

6.2.O cargo na lei de diretrizes para a classifica
ção de cargos no Serviço Civil da União. Lei n9 
5645/70.

Em virtude da política de. modernização adminijs 
trativa, implantada com a lei de Reforma Administrativa 
(Dec. Lei 200/67), veio a lume a lei n9 5.645, de 10.12.70, 
estabelecendo diretrizes para a classificação de cargos 
do Serviço Civil da Uniãc#

Na realidade, não podemos atribuir a esse documen 
to legislativo . a denominação de plano de classificação de 
cargos, pois ele apenas fornece as diretrizes para a cla£ 
sifiçação de cargos do Serviço Civil da União.

É oportuno transcrever o art. 79 da norma em
apreço:

| f. 0 poder Executivo elaborará e expedirá



0 novo Plano de Classificação de Cargos, total 
ou parcialmente, mediante decreto, observadas 
as disposições desta lei".
Portanto, a lei de diretrizes para a classifica 

ção de cargos previu duas modalidades de cargos: de provi 
mento em comissão e provimento efetivo. Os primeiros pa 
ra o desempenho de atividades de direção e assessoramento 
superiores. Os de caráter efetivo classificou em:

1 - Pesquisa Científica e Tecnológica;
II - Diplomacia;

III - Magistério;
IV - Polícia Federal;
V - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VI - Artesanato;
VII - Serviços Auxiliares;

VIII - Outrás atividades de nível superior;
IX - Outras atividades de nível médio.
A lei que estamos comentando dispõe em seu ar 

tigo 12, "caput":
"O novo Plano de Classificação de Cargos a ser 
instituído em aberto, de acordo com as diretri^ 
zes expressas nesta lei, estabelecerá, para ca
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da Ministério, órgão integrante da Presidência 
da República ou autarquia, ..um número de car 
gos inferior, em relação a cada grupo, aos
atualmente existentes".

A partir desse momento, o Poder Executivo pa£ 
sou a criar Planos de Classificação de Cargos por decre 
tos.

Denomina-se estatutário, o funcionário ocupante 
de cargo público, de provimento efetivo, instituído por 
lei e pago pelos cofres Públicos.

O liame jurídico que une o funcionário público
ao Estado não é contratual, sendo neste caso estatutário.

(4)Bandeira de Mello ensina que:
"são funcionários unicamente os que respondem 
ã definição acima, pelo que, desde logo, se 
circunscrevem a um tipo de servidores da orga 
nização central da União, dos Estados e dos 
Municípios. Os funcionários das autarquias não 
são funcionários públicos, ainda que a eles pos 

sam ser equiparados".

4: MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Apontamentos sobre os agentes e or- 
gaós públicos. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1984. p.lb.



-120-

Se o funcionário nomeado não tomar posse no prazo 
fixado em lei, será tornada sem efeito a nomeação, desfazen
: do-se >.a relação jurídica Estado-,f uncionãrio.

O ato de desfazimento da nomeação para o cargo
público, em decorrência do não cumprimento do prazo de
lei para a posse, não deve ser confundido com a figura do
abandono de cargo, prevista no Estatuto dos Funcionários

(5)Públicos Civis da Uniao , caracterizada pela ausência 
do serviço, sem justa causa, por trinta dias consecuti
vos, ou sessenta dias interpolados, no período de doze
meses.

O direito positivo brasileiro vem distinguindo o 
regime jurídico dos servidores públicos civis da Adminiss 
tração Federal, direta e indireta, em dois campos nitida 
mente distintos.

I

5: BRASIL. Lzáj> , VzcfLQ.toò, etc.. Izá. yiQ 1.711, de. 28.10. 
52. P.O. li. dè 01.11. 52. VJLòpde. &òbfLZ o ^EitátvLto 
doÁ TúncZóncui4.o4 TãbZÁ.coi C~LvZi da Unlao. Seçao TJ 
Pasíte. í, p. 16.866.
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Quando se tratar de atividade típica do Poder Pu 
blico^, o regime jurídico será o estatutário, definindo-se 
o agente como funcionário.

Quando a atividade do Estado não estiver compreen 
dida naquela categoria, o regime jurídico poderá ser o da C. 
L.T., e nesse caso o servidor receberá o título de empregado 
público.

Por atividade típica do Poder Público entende-se 
a capacidade de mandar, decidir, segundo a ordem juridicamente 
estabelecida, e cujos limites devem atender aos princípios dà 
aütoridadè' e da legitimidade. No caso do direito positivo que 
ora estudamos, compreende atividades inerentes ao Estado co
mo Poder Público, as seguintes: Serviço de Segurança Pública, 
Diplomacia, Tributação, Arrecadação e Fiscalização, Ministério 
Público.

6: BRASIL.. Leis, Decretos, etc. Lei n9 6̂ 185, de 11.12.74. Dispõe sobre 
os servidores civis da Administração Fédérál Direta e Autarquia, 
segundo a natureza jurídica do vinculo empregaticio, e dá outras 
providencias. D.O.U., de 13.12.74, Seção I, Parte I, p. 1164.
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Em face da nova redação dada pela lei n9 6.335, 
de 31.5.76, o cargo de Procurador da Fazenda Nacional passou 
a integrar o rol de atividades inerentes ao poder público.

Considerando que as atividades do Estado, ine - 
rentes ao poder publico, definidas na lei n9 6.185, de 11/12/ 
/74, a norma manda aplicar o regime jurídico estatutário, cu
jas regras básicas acham-se disciplinadas no art. 109 da Con_s 
tituição Federal, entendemos que igual tratamento jurídico de 
ve ser estendido ao pessoal que presta serviços junto âs Se - 
cretarias dos Poderes Legislativo e Judiciário, uma vez que 
tais atividades,, igualmente, estão compreendidas no âmbito 
do poder publico do Estado.

Esta linha de raciocínio parece estar em harmo
nia com a lei que instituiu as diretrizes do Plano de Classi-

-  f7")ficaçao de Cargos do Serviço Civil da Uniao • 'lei complemen - 
t a r ^ \  e, inclusive, a própria Constituição Federalf^.

7~: BRASIL. Leis, Decretos, etc.. Lei n9 5*645, de 10.12.70. D.O.U. ,dè 11. 
12.70. Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do Ser
viço Civil da Uniao e das autarquias federais, e da outras provi
dencias. Seçao í. Parte I. p. 10.537. ~~

8: BRASIL. Leis, Decretos, etc. Lei Complementar n9 10, de 6 de maio de 
1971, D.O.U., de 7.5.71. Fixá normas para o cumprimento do dispos
to nos artigos 98 e 108, pst. I9 da Constituição; Ceçao 7, Parte 
I, p. 694.

9: BRASIL. Leis Decretos, etc. Constituição da Republica Federativa do
Brasil. 1967. Emenda Constitucional n9 01, de 17 de outubro____de
1969, 24a. Ediçao. Sao Paulo. Saraiva. 1982.
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Portanto, o direito positivo traçou duas formas 
de regime jurídico para seus servidores, segundo o campo 
de atuação do Estado.

Por exclusão, constata-se que as atividades es4
tatais que se encontram fora da tipicidade de atuação do 
Estado como Poder Público, ou seja, as não mencionadas 
expressamente, terão o regime jurídico de pessoal vincu 
lado ã C.L.T.

Para Gordillo^0 ,̂ Poder Público é assim uma 
faculdade de mandar, porém distinto e inferior ao poder 
soberano: não existe por si mesmo, mas enquanto e na
medida em que o poder soberano o cria; seus limites são 
os que o povo lhe impõe na Constituição c

^  /A atuação do Estado no campo econômico e, nos 
dias atuais, uma realidade incontestável. Para o cumpri_ 
mento das tarefas que lhe são impostas, à vista desse no 
vo quadro, o Estado procura utilizar-se de meios máis
flexíveis, identificando-se em muitos pontos com as
atividades do domínio privado. Neste sentido, o Estado 
assume a condição ativa, como titular no domínio econõ 
mico.

10 GORDILLO; Agustin.Princípios gerais do direito público. 
São Paulo, Revista dos Tribunais,1977.p.90.
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Estatui a Constituição Federal que e da ex
clusiva competência do Presidente da República, a iniciati^- 
va.de lei federal que disponha sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos d'à União, do Distrito Federal e dos Ter 
ritorios.

Ora, são poderes da União, o Legislativo,o Exe-
, j. •- • (12) cutivo e o Judiciário^ ■ .
Logo são servidores públicos da União todos 

aqueles que prestam serviços junto ao Poder Legislativo, ao 
Executivo e ao Judiciário.

E neste caso, a iniciativa da política de pes
soal dos servidores da União, encontra-se centrada nas mãos 
do Presidente da República.

Relativamente ao domínio econômico,a norma cons_ 
titucional reservou ao Estado, a participação supletiva
na exploração de atividade econômica. Neste sentido,o poder 
público não concorre com o particular no mercado produtor, 
ele apenas ocupa os espaços deixados pelo primeiro.

(11')

11: BRASIL. Leis, Decretos, etc. Constituição dá República Federativa do 
Brasil. 1967. Emenda Constitucional n9 01, de 17 de outubro de
1969. 24a., Ediçãò. Sao Paulo. Saraiva. 1982: art. 109.

12:BRASIL. Leis, Decretos, etc. Obra citada, "artigo 69. São poderes da 
União, independentes e harmônicos, o Legislativo, o Executivo e 
Judiciário. Parágrafo Unico.Salvo as exceções previstas nesta 
Constituição, é vedado a qualquer dos poderes delegar atribui 
ções; quem foi investido na função de um deles não pode exercer a 
de outro".

13:BRASIL. Leis, Decretos, etc. Constituição da República Federativa do 
Brasil. 1967. Emenda Constitucional n9 01, de 17 de outubro de 
1969.. 24a. Ediçao. Sao Paulo. Saraiva. 1982. art. 170.



-125-

Em obediência a esta política de estímulo ã produ 
ção, o Estado se organiza mediante a criação de empre 
sas públicas e sociedades de economia mista, para cujo 
regime jurídico de pessoal aplicam-se os preceitos da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Assim, o funcionário nomeado por concurso, após 
dois anos de exercício, adquire estabilidade. Denomina- 
-se estágio probatório o espaço de tempo do exercício 
do cargo, correspondente aos dois anos iniciais, conta 
dos do provimento.

A estabilidade representa o direito do funciona 
rio não ser demitido do cargo, salvo em virtude de sen 
tença judiciária ou de processo administrativo que lhe 
garanta ampla defesa.

Deve-se entender que o funcionário admitido em 
caráter efetivo adquire tal condição de imediato. Toda 
via, apõs ultrapassar o período de 2 anos de nomeação 
efetiva, adquire estabilidade, somente podendo ser demi 
tido mediante sentença judiciária ou inquérito adminis: 
trativo com ampla defesa. Os cargos de juizes do prime_i 
ro grau são vitalícios depois de ultrapassados dois anos 
de exercício. Deve-se enfatizar que: a estabilidade não 
é no cargo, mas no serviço público.
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Como corolário, pode-se afirmar que a estabili 
dade não representa direito adquirido ao exercício do car 
go.

Denomina-se estágio probatório o espaço de tem 
po fixado em lei, durante o qual a Administração verifica 
o grau de assiduidade, disciplina, eficiência, a conduta 
moral, revelado pelo funcionário.

Se durante a fase probatória a Administração 
julgar que o agente não preenche a capacidade para o ser 
viço público, pode exonerá-lo. Sobre a questão, o Supre 
mo Tribunal Federal sumulou a seguinte jurisprudência:

"Súmula 21 - Funcionário em estágio probatório 
não pode ser exonerado nem demitido sem inqué 
rito ou sem as formalidades legais de apuração 
de sua capacidade".

A estabilidade gera, para o funcionário que a 
adquire, a garantia de manter inalterado o regime jurídi. 
co existente com o Poder Público. Todavia, o Estado pode 
extinguir, modificar, alterar a competência do cargo pú 
blico, sem constituir ofensa ao vínculo jurídico qué o une

ao Estado.
A Administração Pública, quando utiliza o poder 

discricionário, o faz ante as soluções abstratas que
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melhor atendam o interesse público, respeitados os limi - 
tes permitidos "em lei.

6.3.Alguns aspectos da estabilidade

f  14" )Pessoa Sobrinhov 'escreve sobre o instituto 
da estabilidade:

"Nãó há confundir estabilidade com efetivação.É 
a própria Constituição faz a distinção.
0 funcionário estável há de ser efetivo. Mas 
nem todo o efetivo é estável. Á estabilidade 
é um atributo de efetividade e deriva da fluên 
cia de determinado interstício".
Em caráter excepcional, a Constituição :Fede - 
.ral atribui a estabilidade, independente do 
tempo de serviço público, ao servidor que det£ 
nha a condição de ex-combatente da segunda Guer 
ra Mundial, que tenha participado em operações 
de guerra das Forças Expedicionárias.

14: PESSOA SOBRINHO, Eduardo Pinto. Manual dos servidores do esta- 
do. 13.ed. Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1985. p.416.

15: BRASIL, Leis, Decretos, etc. Constituição da República Federati - 
va do Brasil, 1967. Emenda Constitucional n9 01, de 17 de ou
tubro de 1969. 24a. Edição. São Paulo. Saraiva.art.197. letra 
a - Ao civil ex-combatente da segunda Guerra Mundial,que te - 
nha participado efetivamente em operações publicas da Força 
Expedicionaria Brasileira, da Marinha, da Força Aérea Brasi - 
leira, da Marinha Mercante ou de Força de Exército, são asse
gurados os seguintes direitos:
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a ) - e.&tabÁ.Zi.dadz, &e. úUricÁ.onã.SLyLo p ú b lic o .

b) - ..... . ........
c) - .......... ...........................[gn.‘i£amoó)

6.4.Efetividade e Estabilidade

" Os cargos públicos são de provimento em comis
são óu efetivo. Os primeiros exigem que o seu titular go
ze de confiança da autoridade para provê-los, sendo de
livre nomeação e exoneração.

Os cargos de provimento efetivo, ao contrário,
em sua primeira investidura, dependerão de aprovação em
consurdo público de provas ou de provas e títulos ressal
vados os casos definidos em lei. Para os cargos de provi.
mento efetivo, a norma constitucional defere a seus

t l
titulares, o direito ã estabilidade. Por conseguinte, a 
figura da estabilidade após cinco anos de exercício no

16: BRASIL. Lzàj> , Ve.cx.zto6, ztc. ConòtZtuÁ.ç.ão da R&ptI 
bZica T zd.efiatJiv a do BsiaA-iZ. 1 967. Emznda Con&tttd 
c.jLónaZ nQ 01, de. 17 de. outubro de. 1 969 L 24? EctZ 
çao . Sao Pauto. Saraiva. an.t. 100. S&tiao <Lòta\}<LÀ,i, 
apõó dõJLò ano.6 de. e.xe.fLcZcÁ.0 , oi £uncÁ,ohã.tu.o& no_ 
mzadoò poti conc.uA.-6 0 .

?afiãgn.a^o único . Extinto o cafigo ou dzcZafia 
cão pe.Zo VodzK Exzcutivo a òua dz&nzcz&òidadz, o 
áúncj.onãJLto zAtãvzZ fiZcasií em diiponibiZZdade. Vte 
mumAada, com ve.ncyLme.nto6 ph.opoficZonaii> ao tzmpo 
dz òe-fiv-Lço".
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serviço publico federal, constante do Estatuto dos Fun- 
sionãri os Públicos Federais - Lei n9 1.711/52, não
tem mais aplicação, em virtude de obediência a hierar - 
quia das leis.

6.5.0 cargo público - provimento.

Na orbita federal, a competência para o 
provimento dos cargos ê do Presidente da República,nos 
termos do disposto no art. 81, item VIII, da Constitui 
ção Federal.

Esta regra tem aplicação no âmbito da or
ganização administrativa do Poder Executivo, pois os 
demais cargos públicos que integram os orgãos do Podér 
Legislativo^"^ e do J u d i c i á r i o , são providos pe
los dirigentes dos mesmos.

17 BRASIL, Leis, Drecretos, etc.Lein9 1.711, de 28.1o.
1952, D.O.IL de 01.11.52.Dispõe sobre o Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da Uniáo.Seçao I, 
Parte I, p.16.866.

18 BRASIL ,Leis, Decretos, etc.Constituição da Repúbli
ca Federativa do Brasil.Emenda Constitucional n9 
01, de 17 de outubro de T?69.24.ed.Sao Paulo,Sa- 
raiva, lart. 30.

19 op.cit.art.115.
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Todavia, a Constituição Federal reservou, privati
vãmente ao Presidente da República, a competência para
prover os cargos do Ministério Público Federal, Juizes
Federais, Ministro do Tribunal de Contas da União e Mi
nistros do Poder Judiciário, respectivamente artigos nçs
95; 123v* 72 par. 39; 118; 121; 128; 131; 133 e 141.

(20)Helly Lopes Mirelles assim escreve sobre a
matéria:

"Provimento é o ato pelo qual se efetua o preen 
chimento do cargo público, com a designação de 
seu titular".

O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União, em seu art. 11, embora não conceitue a expressão 
provimento, a utiliza nas hipótese: "Os cargos públicos 
são providos por: I Nomeação; II Promoção; III Transfe 
rência; IV Reitegração; V Readmissão; VI Aproveitamento ;
VII - Reversão", (grifamos).

20: ME IRELU5S, ̂Helly Lopes. Direito administrativo brasil eiro.Sãn 
Paulo, Revista dos Tribunais, 1986. p.357.
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Brandao Cavalcanti^ Jobserva que a palavra pro
vimento, referida no Estatuto dos Funcionários Públicos Cij- 
vis da União, é tomada num sentido amplo, posto que prover 
significa preencher, satisfazer as necessidades. E neste úl. 
timo significado o vocábulo prover deve ser entendido.

r 22")Já Celso Antônio Bandeira de Mello desdobra
o provimento dos cargos públicos em duas modalidades. 0 pro
vimento inicial ou autônomo e o provimento derivado.

E assim define o provimento inicial:
"A - Provimento inicial ou autônomo. E a modali_ 
dade de provimento em que o preenchimento do 
cargo se faz de modo autônomo, isto ê, indepen
dentemente de anteriores relações entre o provi 
mento no cargo e o serviço público. A única foi: 
ma de provimento inicial ê a nomeação. A nomea
ção se define como o provimento inicial autôno
mo e originário do cargo públicoV.

f 21')

ne
Por provimento derivado Bandeira de Mello defi-

"B - Provimento derivado, é a forma de provimen 
to em que o preenchimento do cargo se liga a 
uma anterior relação existente entre o provddo 
e o serviço público. Como o próprio nome decla 
ra ê derivado, pois deriva, procede, de um vín
culo anterior, ao contrário do provimento ini - 
ciai em que o preenchimento ê originário e autô 
nomo sem derivação alguma."

f

21: CAVALCANTI. Themístocles Brandão. Curso de direito administra
tivo. 10 ed. Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1977. p.270. s

22:MELLO,Celso Antonio Bandeira de. Apontamentos sobre os a 
agentes e órgãos públicos.São Paulo, Revista dos Tribu 
nais, 1984.p.29.
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A expressão investidura, constante da redação
(23)contida na constituição federal , deve significar

nomeação para o exercício de cargo de provimento efeti 
vo. A investidura em cargo público a que nos referimos 
não deve ser compreendida como investidura para mandatos 
legislativos.

Portanto, prover um cargo público significa
preenchê-lo, dar-lhe titularidade.

Só aquele que satisfez os requisitos exigidos em 
lei pode investir-se num cargo público. O provimento e a 
investidura do cargo constituem eventos que ocorrem no 
mesmo instante.

O provimento constitui ato jurídico, a investi 
dura representa procedimento administrativo.

Portanto, quer sob a ótica do provimento ou da 
investidura no cargo, a relação jurídica que enlaça o seu 
titular perante o Poder Público torna-se acabada com a 
posse.

23: BRASIL. LzZò, Vzc.fiz.toA. ztc.. CoYiòtZtuZção da. RzpúbZÁ. 
ca 1F zdzfiatZvd. do Bfta&JLZ. 1967.  Emznda ConòtZtucZo 
naZ ri? 01, dz 17 dz outubfid dz 1 969. 2 4?  ÊKZçãõ 
Sao Pauto. Safiaíva. afit. 977 pafi. TÇ "A pfiZmzZfLa 
Zhvz&tidufia zm cafigo púbZÁ,co dzpzndzfiã dz apfLóva 
ção pfizvÃ.a zm c.oncufió o púbZZc.0 dz pfiova4 ou pfiovaò 
z tl-tuto&, òaZvo oi caòo& Á.nd-Lc.ado& zm Z z Z " .

/



0 vocábulo posse, segundo o Novo Dicionário da Língua Por
tuguesa^^, quer significar: 1 - "detenção de uma coisa com o objetivo 
de tirar dela qualquer utilidade econômica; 2 - Estado de quem frui uma 
coisa ou a tem em seu poder; 3 - Investidura em cargo publico ou função 
gratificada ou posto".

Embora o termo posse admita vários tipos de interpreta - 
ção, aquela a que nos referimos diz respeito ao cargo público.

A posse, então, vem traduzir a vontade, a manifestação, o 
interesse da pessoa nomeada para o cargo, com o compromisso de assumi -
lo e bem servir ao Estado.

Í25')Marcelo Caetano^ 'define:

"A posse ê o ato solene pelo qual a pessoa investida na 
na qualidade de funcionário ocupa o cargo em que foi pro 
vida, iniciando juridicamente o exercício das respecti - 
vas funções".

24: FERREIRA, Aurélio ÀBuarque de Hollanda. Novo dicionário da Lín-
gua Portuguesa. Rio de Janeiro, Nova Fronteira, s.d.,p.ll2l. •

25- CAETANO, Marcelo. Manual de direito administrativo. 4.ed.Lisboa, 1969. 
t.2. p.462.



134-

Com o' termo de posse, quer simples ou solene, se 
completa o vínculo jurídico entre o funcionário e o Esta 
do.

Uma vez nomeado o funcionário, tem o prazo de trin 
ta dias para tomar posse, segundo prevê o art. 27 do Esta

(9g\tuto dos Funcionários Públicos Civis da União. Esse
prazo pode ser prorrogado até sessenta dias ou tempo
maior, a critério da autoridade pública, guando for o ca 
so de funcionário nomeado para território.

Com a posse no cargo ou emprego, o titular estabe- 
ce a relação jurídica com o Estado. No ato de posse o ser 
vidor faz uma declaração de seus bens. Apos a posse o a 
gente entra no exercício do cargo ou emprego, passando; a 
desempenhar as atividades inerentes ã sua nomeação ou 
contratação.

26: BRASIL. Le.í&, Ve.e.n.e,toi>, e.ic. Le.JL.nQ 1.711. de 28.10. 
52. V.O^Ü. de 01.11.52. P-cApoè iobne. o 'E&toLtato doé 
?unc.Zonãn.Á.oi PãbZ-Lcoò CÁÃfZò da UnÁ.ao. Seça,o T] PaA 
tz 1. fT. 16. 866.
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GAPITULO VII

O Regime Jurídico do Empregado Público

Pesquisar o regime jurídico institucional do empregado pú 
blico no direito positivo brasileiro, equivale a indagar a nature 
za , o conjunto de normas, regras e preceitos aplicáveis a esta 
categoria > de servidor público; a tentar localizar as amarras le 
gais que distinguem o empregado público do funcionário público; a 
precisar se a distinção conceituai decorre do tipo de atividade de 
senvolvida pelo empregado, ou se a configuração legal tem por con
sequência determinadas funções do Estado; a questionar até que 
ponto o funcionário público possui deveres e vantagens em desigual 
dade com o empregado público; a auscultar se o regime jurídico :.do 
empregado do Estado é unifoimè em toda a Administração Federal, ou 
se algumas categorias de agentes dessa natureza usufruem prerroga
tivas semelhantes aos demais empregados do domínio privado.

Para Magalhães G-); .
"Empregado público é aquele que presta serviços a pessoa 
jurídica de direito público; servidor das pessoas jurí
dicas de direito público, que não é funcionário público, 
estando sujeito ao sistema de proteção da Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação trabalhista coirplemen 
tar."

1; MAGALHÃES, Humberto Piragibe et alli. Dicionário jurídico. 2. ed. 
São Paulo, ABA-JÜS, s.d.v.l.
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Weill^^observa que a noção de serviço públi
co hã de corresponder o aproveitamento de alguns institu - 
tos do direito privado que, integrados ao direito público, 
criem um universo jurídico que permita responder ãs ques - 
tões emergentes do Poder Público. Cita que a tendência do 
Direito Administrativo moderno é a de aceitar o saber cria 
do pelo Direito Privado, jã que o critério único adotado
por alguns doutrinadores está fadado ao insucesso.

Í31Cretella Junior\ 'observa que:
"Delinear o regime jurídico é fixar-lhe uma a 
uma as características para integrã-lo de ma 
neira precisa no sistema de direito a que per 
tence, estabelecendo-lhe um a um os pontos mã 
ximos e mínimos, de maneira científica, ate 
configurar-lhe o lugar geométrico, ponto de
partida para as respectivas implicações ulte-

\

riores".

Considerando-se que as relações de trabalho 
entre o empregado e o Estado são regidas, em parte, pelas 
normas da Consolidação das Leis do Trabalho, indago sobre 
se ãs mesmas se aplicam os princípios de direito privado 
ou de direito público.

2WEILL, Prosper. O direito administrativo. Trãd. de Maria da 
Glória Ferreira Pinto. Coimbra, Almedina, 1977. p.90-103.

"^CRETELLA JÚNIOR, José. Direito administrativo comparado. São 
Paulo, USP, 1972. p.30.
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Tomando-se por ponto de partida o ensinamento 
do professor Themistocles Brandão Cavalcanti^ , o que di£ 
tingue o direito privado do direito público é a natureza 
de interesses que cada um protege.

Nesse sentido, o direito público se caracteri. 
za pelo grau de intervenção direta que o Estado realiza 
em nome da sociedade.

Todavia, se torna difícil distinguir a zona de 
fronteira entre o direito público e o privado, pois na
vida jurídica estas duas áreas se interpenetram e se com 
pletam.

A crescente expansão do Estado contemporâneo, 
notadamente com a intervenção do direito público (Traba
lhista - Tributário - Social) sobre as instituições de di 
reito■privado - em particular na liberdade dos contratos 
em geral, das pessoas jurídicas, etc, parece concluir que 
no futuro o direito será quase essencialmente público.

4: CAVALCANTI, Themístòcles Brandao . Princípios gerais de direito 
público. Rio de Janeiro. 2.ed. Borsoi, 1964,p.6. 1
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A expressão "empregado é pruria do regime 
consolidado do trabalho. Encontramo-la no art.442 da C.L.T., 
no seguinte teor: " Contrato individual do trabalho é o . a 
cordo tãcito ou expresso, correspondente â relação de em 
prego".

Como se vê, "relação de emprego" significa o 
liame jurídico que une, de um lado, a figura do empregador e, 
de outro, a pessoa do empregado.

Russomano(5) entende que "relação de traba
lho" não se confunde com "relação de emprego'1, pois tanto os 
trabalhadores autcnomos quanto os funcionário públicos pres - 
tam serviços por força de uma relação de trabalho. E conclui 
que a expressão "relação de emprego" emerge da livre inicia - 
tiva das partes.

Para Msirelles ^  o " regime trabalhista ê o 
modo pelo qual se estabelecem as relações jurídicas entre a 
Administração Pública e os servidores contratados nos termos 
da CLT (Decreto-Lei federal 5.452, de l9.5.1943".

Observa ainda o autor que os empregados públi
cos acham-se vinculados ao regime jurídico da Previdência So - 
ciai, inclusive a proteção contra os riscos decorrentes de a 
cidentes do trabalho.

5: RUSSOMANO, Victor Mozart.Comentários a Consolida - 
ção das Leis do Trabalho. 11 ed. Rio de Janei - 
ro, Forense, 1985. p.4o3.

6:MEIRELLES, Helly Lopes. Direito administrativo bra 
sileiro. São Paulo.Revista dos Tribunais, 1986. 
p.349.



\ 1 1 -139-

Ao analisar a temática do contrato individual do trabalho 
frente ao que disõe a legislação constitucional e ordinária no direi
to positivo brasileirô  Teixeira da Costa^ observa: "Assim enten - 
demos porque hodiemamente, no Brasil, o contrato individual do tra
balho não serve apenas para regular as relações entre empregados e 
empregadores tipicamente privados, mas, também as relações entre 
trabalhadores e entidades centralizadas ou descentralizadas do po - 
der público em todas as órbitas de atuação.''

Com efeito, em qualquer nível do poder público, seja 
federal, estadual ou municipal, seja por intermédio de órgãos da 
administração direta ou entes personificados representados por au
tarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista ou até 
mesmo as fundações públicas, desde que respeitadas as restrições 
da legislação constitucional e ordinária, pode ser admitido o servi
dor na modalidade do regime trabalhista.

7.1.Uma Brève Resenha Legislativa do Servidor 
Contratado Perante o Estado.

Se é certo afirmar que o Poder Público na década de
40 já possuia um Estatuto destinado aos Funcionários Públicos Civis 
da União 8̂̂ , também é correto dizer que, ao lado dessa espécie de 
agentes públicos, outro regime jurídico regulava a prestação de ser
viços de servidores não abrangidos por aquele estatuto, a categoria 
do extranumerãrio. 0 vocábulo "empregado" não era conhecido com a 
significação conceituai que temos hoje, porque, à época, não existia 
a Consolidação das Leis do Trabalho.

7: TEIXEIRA DA COSTA, Orlando. A destinação do contrato de trába - 
lho. Revista Legislação Trabalhista, São Paulo,49(9),1.037.

8: BRASIL,JLeis, Decretos, etc. Decreto-Lei n9 1.713,de 28.10.39. 
Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União. Rio de Janeiro, Departamento de Imprensa Nacional , 
1950, p.97.

x
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A modernização administrativa implantada fraçf 
mentariamente a partir dos anos 30, o Estatuto dos Funcio 
nários Públicos Civis da União, os Planos de Classifica 
ção de Cargos, a Reforma Administrativa, a legislação com 
plementar e específica, não retiraram do mundo jurídico a 
figura do servidor não funcionário público.

Ao contrário, parece-nos que o Estado, atual 
mente, se constitui no maior empregador público, na õrbi 
ta do Direito Administrativo e do Trabalho.

Vejamos alguns apontamentos a respeito do
assunto. No ano de 1938, pelo Dec.Lei n? 240, de 4.2.38, o 
Poder Público Federal previu a existência de duas catego 
rias de servidores públicos:

"art. 19 Além dos funcionários públicos civis, 
regularmente investidos de cargos públicos
criados por lei, poderá haver, nos serviços 

. públicos federais, pessoal extranumerário". 
"art. 3 9 - 0  pessoal extranumerário se divide 
em:
I - contratado;
II - mensalista;

III - diaristas;
IV - tarefeiro"
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A natureza jurídica do pessoal extranumerario 
não era a mesma dos funcionários públicos federais, pois, 
embora exercendo função pública, não eram detentores de 
cargo publico.

A categoria extranumerário compreendia:os ser 
vidores contratados; os mensalistas, os diaristas e os ta 
refeiros. Por não usufruirem a condição de funcionários 
públicos, eram denominados interinos, com limitadas prer
rogativas nas relações de trabalho.

Segundo o Professor José Martins Catharino^^
o texto original da Consolidação das Leis do Trabalho 
excluiu de sua competência "servidores públicos do Estado 
e das entidades paraestatais; os servidores de autarquias 
administrativas, cujos empregados estejam sujeitos a regî  
me especial de trabalho, em virtude de lei"(art.7ç, le - 
tras "c" a "e").

Embora a constituição de 1946 tenha efetivado 
os funcionários interinos com cinco ou mais anos de servji 
ço, e equiparado os extranumerãrios à condição de funcio

9: CATHARINO, José Martins. Servddor não estatutário e a legisla
ção trabalhista. São Paulo, Revista de Legislaçao Trabalhis 
.ta, 41 (1): 149-57, 1977.



-142-

narios públicos, art. 23 das disposições transitórias manteve 
a contratação de pessoal, ao lado do Estatudo dos Funcionários
Públicos Civis da União.

Nem bem acabara de entrar em vigor o atual Esta
tuto dos Funcionários Públicos Civis da União, uma nova lèi^^ 
passava a regular o regime jurídico do pessoal contratado pe_
lo Poder Público, mediante a forma de mensalistas e diaristas, 
vinculando-os ao regime jurídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Com efeito, o pessoal extranumerário beneficia
do pela Constituição Federal de 1946, passou a gozer das prer
rogativas do regime estatutário, por força do disposto no art. 
252 da lei n9 1711/52. Trata-se, portanto, de uma simbiose do 
regime estatutário e o da Consolidação das Leis do Trabalho.

Na legislação de pessoal contemporânea, e respei
tadas as peculariedades do regime estatutário e o celetista,não 
há suporte jurídico que se aplique os preceitos estaturários so 
bre o celetista e vice-versa. Cada regime jurídico de pessoal 
deve aplicar o preceito do seu sistema?

10 BRASIL, Leis, Decretos, etc.Lei n9 1.980, de 13.6.53.D.0.U de 
20.6.53.Aplica dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho aós mensalistas é diaristas dá Uniao, dos Estados 
dó Distrito Federal, dós Térritórios, dós Municípios e das 
entidades autárquicas. Seçao I, Part L, p.10.986, art.l9-
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-Catharino^^observa que, com a edição da lei n9 
1.890/53, daria início a uma tendência para intensificar a 
aplicação do regime jurídico da Consolidação das Leis do Tra 
balho ao pessoal da Administração Pública Federal.

A norma que instituiu o primeiro e grande Plano
—  - —  Tide Classificaçao de Cargos da Administraçao Federal "  , re

conhecendo a existência de dois regimes jurídicos distintos 
no âmbito do Estado, de cuja modalidade de empregoo 'Poder 
Publico não pode prescindir, assim encaminhou a questão:

"art. 23 ^ O servidor civil do Poder Executivo 
será atendido:
I — Quando se trata de atividade permanente da 

Administração, por funcionário;

11 : CATHARINO, José Martins. Servidor não estatutário e a legislação tra 
balhista. Rôvistá 'dé Legislação Trabalhista, São Paulo,41(1): 143- 
-57,1977.

12- BRASIL. Leis, Decretos, etc. Lei n9 3.780, de 12.07.60.D.O.U. de 12. 
07.60. 'Dispoé^tjbrá á classificação de cargos 'tfo Serviço Público 
Civil '-̂ dõ Poder Executivo ^tabél̂ ceNSosx vencimentos correspon - 
déntés e dà oütrãs - ̂providencias. Seçao I, Parte I, p.lO.lOl
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II - Quando se trata de atividade transitória ou 
eventual:
a) por pessoal temporário, atendido ã conta 

de dotação global, recurso próprio do 
serviço do fundo especial criado por lei.

b) por pessoal de obras, admitido para rea 
lização de obras públicas, durante sua 
execução", (grifamos).

E o artigo seguinte prevê o regime jurídico do
servidor não estatutário, vinculando-o aos preceitos da
Consolidação das Leis do Trabalho:

"art. 24 - O pessoal temporário e o pessoal de
obras ficarão sujeitos ao regime de emprego da
Consolidação das Leis do Trabalho e da legis
lação vigente, peculiar àquele regime de em
prego", (grifamos).
Com a norma que instituiu a Reforma Administra

tiva Federal, o Poder Público reconheceu a possibilidade
de serem contratados especialistas para atender as exigên
cias de trabalho técnico, em institutos, órgãos de pesqui^
sa e outras entidades especializadas da Administração
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direta e das autarquias,, sob o regime jurídico trabalhis 
ta1«'.

No mesmo período, o Déc.Lei n9 225, de 28.2.67, 
ao tratar sobre a administração do Instituto Nacional da 
Previdência Social, dispôs:

"art. 69 - 0 regime jurídico de pessol do INPS 
será o da legislação trabalhista".

A lei n? 5.540, de 28.11.68, que fixou normas 
de organização e funcionamento do ensino superior, insti 
tuiu:

"art. 37 - Ao pessoal do magistério superior, 
admitido mediante contrato de trabalho, aplica 
-se exclusivamente a legislação trabalhista, 
observada as seguintes regras especiais:

13: BRASIL. LeXó, Ve.c.n.e.toò, e.tc. Ve.cJie.to-Le.-L nÇ 2 00, 
de. 25. 02 . 67. V.O.U. de. 27. 02. 67 Secão 1, Vafite. I. 
p. S64
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" I - a aquisição de estabilidade é condicionada ã 
natureza efetiva da admissão, não ocorrendo 
nos casos de interinidade ou substituição, 
ou quando a permanência no emprego depender 
da satisfação dos requisitos especiais de
capacidade apurados segundo as normas pró
prias do ensino;

II - a aposentadoria compulsória, por implemento 
de idade, extingue a relação de emprego, in 
dependente de indenização, cabendo ã inst_i 
tuição completar os proventos da aposentado 
ria concedida pela instituição de Previdên 
cia Social, se estes não forem integrais.

Nos casos dos incisos II e III do art. 59 e no
do inciso I do mesmo artigo, quando se tratar de serviços 
industriais, o regime do pessoal será o da Consolidação 
das Leis do Trabalho; nos demais casos o regime jurídico 
do pessoal será fixado pelo Poder Executivo".

Vimos, no capítulo anterior, alguns aspectos jurí 
dicos em torno dos ocupantes de cargos de provimento efe 
tivo e a repercussão sobre a estabilidade e/ou a vitalicie 

dade.
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É nosso propósito, agora, estudar o instituto 
de estabilidade, indagando sobre a sua aplicação aos ocu 
pantes de empregos públicos.

Salvo exceções previstas em lei, o regime jurl 
dico das relações de trabalho entre o Estado e o emprega 
do público ê o da Consolidação das Leis do Trabalho.

A estabilidade é também encontrada na C.L.T., com 
a seguinte redação:

"art. 492 - O empregado que conta mais de dez 
anos de serviço na mesma empresa não poderá
ser despedido senão por motivo de falta grave 
ou circunstância de força maior, devidamente 
comprovada. Parágrafo Único. Considera-se como 
de serviço todo o tempo em que o empregado este 
ja ã disposição do empregador".

Segundo a doutrina do Direito do Trabalho, a es 
tabilidade prevista na Consolidação das Leis do Trabalho 
representa uma conquista dos trabalhadores, que lhes garan 
te o direito não serem despedidos do emprego, após have 
rem alcançado determinado tempo de serviço na mesma empre 
sa, salvo por motivo de falta grave ou de força maior.
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Guardadc(,s as peculiaridades conceituais sobre 
a estabilidade existente no Direito Administrativo e no 
Direito do Trabalho, um ponto comum ressalta dos institu 
tos afins - a garantia da permanência no emprego.

Em face da instituição do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, com o critério de opção por este novo 
regime indenizatório, a estabilidade da C.L.T. passou a 
se constituir em exceção.

No serviço público, as funções gue exigem o re 
gime jurídico celetista adotam, como regra t a opção pelo 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Com o objetivo de resguardar o direito ã esta 
bilidade, conquistada pelos trabalhadores, a carta cons 
titucional vigente, em seu art. 165, manteve os dois regi 
mes: a estabilidade ou a opção pelo fundo de garantia. A 
escolha por um regime exclui o outro, pois é incompatí^ 
veis a simultaneidade da estabilidade com o fundo de ga 
rantia.

Eis a redação do texto constitucional:
"Artigo 165:
"XIII - estabilidade, com indenização ao traba 
lhador despedido ou fundo de garantia equiva
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lente".
Em virtude de uma pletora de ações reclamatóri 

as, postulando a equivalência de valores entre a estabil_i 
dade com indenização e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, o Tribunal Superior do Trabalho expediu o enun 
ciado n9 98, no teor:

"A equivalência entre os regimes do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço e da estabilidade 
da Consolidação das Leis do Trabalho é meramen 
te jurídica e não econômica, sendo indevidos 
quaisquer valores a título de reposição de dife 
rença".

Portanto, o empregado, tanto vinculado a ativi 
dade privada quanto pública, uma vez optante do fundo de 
garantia, não faz juz à estabilidade prevista na Consolida 
ção das Leis do Trabalho.

Com relação ao empregado público, ainda que te 
nha sido admitido mediante concurso público, não lhe é da 
do postular a estabilidade prevista no art. 100 da ConstjL 
tuição Federal, uma vez que essa vantagem é própria dos 
ocupantes de cargos de provimento efetivo, do regime jurí 
dico estatutário.
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Em caráter excepcional,: a carta constitucional 
de 1 9 6 7 assegurou estabilidade ao servidor que, à da 
ta da promulgação daquele documento, contava, pelo menos, 
cinco anos de serviço público.

Na legislação ordinária, localizamos uma forma 
incipiente de estabilidade. Trata-se de um mecanismo legal 
que procura evitar os excessos de liberdade, nos casos de 
rescisão de contrato de trabalho dos ocupantes de emprego 
do magistério superior, junto às autarquias federais de 
ensino. Essa forma de estabilidade, embora não exija prazo 
de estágio probatório, como é previsto para os ocupantes 
de cargos públicos, constitui um freio legal para os casos 
de rescisão imotivada, mediante a aplicação pura e simples 
do F.G.T.S.

A seguir, transcrevemos a íntegra do art. 33 do 
Dec. n9 85.487, de 11.12.80, que regulamenta o art. 99 do 
Dec.Lei n9 1820, de 11.12.1980, na redação:

14: BRASIL. Leis, Decretos, etc. Constituição da República Federa
tiva do Brasil, 1967. Emenda Constitucional n9 01,de 17 3e 
outubro de 1969. São Paulo, Saraiva,1982, 24.ed. art.167,par. 
29.
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"art. 33 - A dispensa ou a exoneração do profes 
sor, exceto voluntária, dependerá de aprovação 
do colegiado do departamento a que esteja vin 
culado, ouvida a Comissão Permanente".

A expressão dispensa é típica dos ocupantes de 
empregos, cujo regime jurídico é o da C.L.T. e tem sentido 
punitivo. A dispensa pode ocorrer por justa causa, sem
justa causa, falta grave, culpa recíproca. O termo exone 
ração é empregado para os ocupantes de cargos públicos
de provimento em comissão ou efetivo. A exoneração não
sugere a idéia de punição, de sanção.

7.2. O empregado público e o direito sindical.

O suporte legal que autoriza a formação de a£ 
sociações das categorias econômicas e profissionais é
encontrado no texto constitucional:

"art. 166. É livre a associação profissional ou 
sindical; a sua constituição, a representação 
legal nas convenções coletivas de trabalho e o 
exercício de funções delegadas do poder público 
serão reguladas em lei".

E no mesmo capítulo concernente aos "Direitos e 
Garantias Individuais", a carta constitucional reforça o
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discurso da liberdade, com os dizeres:
É assegurada a liberdade de associação para fins 
lícitos. Nenhuma associação poderá ser dissolvi 
da, senão em virtude de decisão judicial" (art. 
153. par. 28).
Contrariamente ao que acabamos de ler, a lei or 

dinãria^^ veda o direito de reunião em sindicato aos 
servidores públicos da adminsitração direta, das empresas 
públicas, das autarquias, dos Estados Membros e dos Muni. 
cípios.

A redação restritiva não é total, pois permite 
aos empregados das sociedades de economia mista e das
fundações instituídas pelo poder público a . prerrogativa 
de criarem sindicatos, para a defesa da categoria profijs 
sional correspondente.

Retomemos a leitura da regra prevista no art 566 da Consc> 
lidação das Leis do Trabalho: .

15: BRASIL. Leis, Decretos, etc. Consolidação das Leis do Trabalho. 
17. ed. São Paulo, LTR, 1986, art. 566.



"Art.566 - Não podem sindicarlizar-se os servidores do 1 
Estado e das instituições paraestatais. Par.unico.Ex -  ̂
cluem-se da. proibjiçãçãdeste artigo os enpregados das 
sociedades de economia mista e das fundações criadas ou i
mantidas pelo Poder Publico da União, dos Estados e 
Municípios.”

Analisemos este assunto sob a ótica da lógica 
jurídica. A ciência do direito, como as demais áreas do 
saber, necessita da construção de proposições gramatical, 
mente bem formadas.

Por isso, os encunciados da ciência não podem 
ser contraditórios, incoerentes, falsos.

E o direito positivo, que representa um conjun 
to de prescrições, deve oferecer proposições coerentes, 
dedutíveis, pois suas normas são dirigidas à sociedade e 
destinadas a provocar certo comportamento dos indivíduos.

As prescrições localizadas na Constituição Fede 
ral e na Consolidação das Leis do Trabalho exigem, respec 
tivamente, a seguinte conduta:

"art. 166 - É livre a associação profissional
ou sindical.....".
"art. 566 - Não podem sindicalizar-se os servi 
dores do Estado e das instituições paraestatais".
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No primeiro caso, o modal deôntico "é livre a 
associação profissional” está significando que não é
proibida a associação sindical e, não sendo proibida, é 
facultada. Assim, tanto fazer, como deixar de fazer, não 
constitui quebra do preceito legal.

Na segunda espécie, o modal traz uma proibição 
de fazer. A prescrição da norma de direito é de ação ne 
gativa e, a partir do momento que ela for positiva, inva 
de a regra de conduta, o não fazer.

Ora, as duas regras estão dirigidas a um sõ re 
gime jurídico - o da Consolidação das Leis do Trabalho.
A esta circunstância acrescenta-se o fato de acharem-.se 
dirigidas aos empregados públicos.

Por conseguinte, uma regra não pode ser ao mes 
mo tempo proibitiva e permissiva, sob pena de estar-se 
diante de uma incoerência.

7.3.0 Empregado público e o Bireito de preve.

A greve, esse instrumento de coalização da for 
ça de trabalho contra os excessos do domínio econômico 
empresarial, acha-se assegurada na carta constitucional^^ ̂

16Tí BRASIL. Lzã.& , Ve.c.h.e.to&, e.tc.. ConAtÁ.tiiÁ.çao dá Repú 
b£-tcá Fe.dèh.dti.va do Í&lcLíjLL. 1 967. Emzhda. Cò.Yiit-ç 
tuc-LonaZ n9 01, de. 17 de ou.tu.bKo de. 1 969. 24$
Ed-Lçao. SõÃõZv£U Sao Pauto. 1 9 82 . afit. 7 6 5 . XXI.
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A lei ordinária ̂ 1? • , ao regular o livre exercí_ 
cio do direito de greve, tornando-a excessivamente buro 
crática, mantém-na proibida aos funcionários e servidores 
públicos, a níveis federal, estadual, de territórios, de 
Municípios e de autarquias. Por conseguinte, os emprega 
dos da administração direta, autarquias federais, estão 
proibidos do exercício de greve. Ao contrário, os emprega 
dos das empresas públicas federais, sociedades de econo 
mia mista e fundações públicas têm assegurado o exerci 
cio da greve.

7.4. Q gmpregado público perante o Judiciário.

Embora a legislação ordinária estabeleça a apli 
cação do regime jurídico da Consolidação das Leis do Tra 
balho aos ocupantes de empregos públicos da administra 
ção federal, uma leitura apressada poderia conduzir ao 
raciocínio de que tais servidores, por serem integrantes 
da Administração Federal direta e indireta, gozariam dos 
mesmos direitos e vantagens. Não haveria tratamento dife 
renciado, comparando os empregados do domínio privado com 
os do domínio público. Igualmente, não ocorreria distin
17': BRASIL. L&<íò, Ve.cfie.to6, e.tc. Lex nÇ 4. 330, de. 01.6.

64, V.O.U. de. 03. 6. 64. Ré-guía ó d-iKzlto dt QfieLve., 
tia lófimá dó aJit. T5S doTCon6tÃXuÁ.ç.ao Tei.de.h.aJL. ITe.
ç.a.0 i. põÃxênr. pT 4 .7 1 3.
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ção entre os empregados da administração direta, das autar 
quias e empresas públicas, com os das sociedades mista, 
nem mesmo com fundações públicas, supervisionadas pelos 
respectivos ministérios, posto que o regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho possui uma só linguagem.

A este pensamento acrescentar-se-ia a garantia 
constitucional, segundo o qual todos são iguais perante a 
lei, sem distinção,de sexo, raça, trabalho, credo reíigio 
so e convição política^ 1 )̂ .

No entanto, o discurso da igualdade jurídica, pre 
vista na carta constitucional, é por ele mesma modifica 
do, quando assevera:

"art. 1 1 0. Os litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a União, inclu 
sive autarquias, e as empresas públicas fede
rais, qualquer que seja o seu regime jurídico, 
processar-se-ão e julgar^se-ão perante os juizes 
federais, devendo ser interposto recurso, se.cou 
ber, para o Tribunal Federal de Recursos".

18 ; BRÁSTL. LzZ i ,  Ve.csie.to6, e.tc. ConAtJutuÃ.ção da Re.pcíbZ^.

ca. ¥e.de.>iOLtÁ.\ja. do BacLò Z Z . 1967 . Eme.nda CoYi&ti.tu.cJLó 
ricLZ nQ 01, dt 17 de. outUbTLo dé. 7 9 6 9 . 242 Ed^içaoT 
Sao VclulJLo . SãÃõZüõTi 1 982. anX . 153.  pan.. 19.
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Esse dado localizado na carta constitucional se 
constitui num referente para algumas observações que pre 
tendemos desenvolver, tendo como ponto nuclear o regime 
jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho, aplicado 
ao ocupante de emprego, no serviço público federal.

Ora, a lei maior dispõe em seu art. 142 "caput" 
que: "compete ã Justiça do Trabalho conciliar e julgar os 
dissídios individuais e coletivos entre empregados e em 
pregadores e, mediante lei, outras controvérsias oriundas 
de relação de trabalho".

Todavia, essa regra também não se aplica ao em 
pregado público da administração direta, das autarquias 
federais e empresas públicas do mesmo nível, posto que a 
própria carta constitucional retirou da competência da 
Justiça do Trabalho os poderes para julgar os dissídios 
individuais, em que forem partes a União, as autarquias 
federais e empresas públicas.

Todavia, a competência retorna ao seu curso nor 
mal, ou seja, à Justiça do Trabalho, se o empregado inte 
grar o quadro de pessoal de sociedade de economia mista 
federal ou fundação pública, supervisionada por órgão da 
administração federal direta.
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Observe^-se ainda gue, enquanto o empregado em
geral tem os prazos processuais contados de forma simples, 
a União, as autarquias federais e as empresas públicas go 
zam dos prazos em dobro, para recorrer, e em quádruplo, pa 
ra contestar^. Nos casos de decisões de natureza traba 
lhista, cujo valor da condenação exceder a dez vezes o
valor de referência, só se admitirá recurso, mediante pré

(7r)'vio deposito da respectiva importanciat1' Essa regra igualL 
mente não se aplica âs pessoas jurídicas de direito públi 
co, inclusive ao prévio pagamento de c u s t a s ^ .

Enquanto os empregados das sociedades de econo 
mia mista, das fundações públicas e outros entes paraesta 
tais têm assegurado o direito de promover ação reclamatõ

19: BRASIL. Lzt , Vzctiztoò. ztc. Vzc-Lzt nÇ 779, dz 2 1 . S.
69. VJL&poz &ob>iz a apZÁ.caç.ão dz noh.ma& ptLOCZ&ÁuaZò 
ttiabaZhÀ.i>ta& a Untdo TzdzfiáZ. ao& í&tadoò,
pÁ.0 6 , VUtfUtó  TzdzJiaZ z Autan.qutaò e. Vundacozò__rSz 
VJUiz-ito PubZtco quz nao zxpZoA.zm attvtdadz zconômt- 
ccT. D. 0. U. dz 25 . 8 . 6 9 .  Szçao I ,  PaJitz. p. 1 1 . 7 8 .

20: BRASIL. Lz-í , Vzcuztoò, ztc. SúmuZa nÇ 4 do Tn.tbunaZ 
SupzxJ.0A. lo TtiabaZho. Aò pz£Aoa& juh.Zdtca& dz dtri.zZ 
to pubt-ícc nao zótão òujzLtaò a pÃzvto paqamznto cCz 
cuòtaò, nzm a dzpoòtto da tmpo-fitancZa da condznãçaõ 
patia o pfioczò&amznto dz n.zcun.00 a Juittça do Tfiaba 
JK5~. : : ~ : :

21.': BRASIL. Lztb , Vzcn.zto&, ztc. Lzt nÇ 5. 584, dz 26 . 6 .
70. VÃJ>poz iobtiz riokniaó dz VJL)izJLto Pfioczò&uáZ do 
TtiábliZho , àZtzn.a-dtòpoAttZvoò da ConòoZZdãçad deu 
Lzti dó Th.abaZho, dZòcÁ.pZtna a conczisao z pAZóta 
çao.dz a&6Á.&tzncta jud-cctafita nà Juòttç.a do TtiaEã
Zho, z da oúth.a& pfLOvtdznctaò . V.Õ.U. dz 29 . 6 . 70 .Sz 
çao l, PaJitz l, pag. 578
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ria na Justiça do Trabalho, com possibilidade de recurso 
para o Tribunal Regional do Trabalho, ou até mesmo para
o Tribunal Superior do Trabalho, os demais empregados 
vinculados ã administração direta, autarquias e empresas 
públicas federais somente podem ajuizar ação reclamatõ 
ria perante a Seção Judiciária da Justiça Federal na Ca 
pitai do Estado ou no Distrito Federal, a nível de pri 
meiro grau.

Em tais casos, o órgão de jurisdição de segundo 
grau é o Tribunal Federal de Recursos, desde que o valor 
de alçada seja igual ou superior a cincoenta Obrigações 
do Tesouro Nacional.

Se a causa não alcançar valor equivalente a 50
O.T.N., o recurso voluntário é apreciado pelo mesmo
órgão de primeiro grau que prolatou a sentença. Apenas 
as questões que envolvem matéria de natureza constitu 
cional não estão sujeitas aos limites de alçada.

7.5. 0 Empregado Público - Provimento.

Consoante acabamos de ver, não há na Organização 
da Administração Pública Federal uma consolidação de
normas, regulamentos, em torno das relações de emprego 
entre o Estado e o agente, a exemplo do que ocorre com o
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funcionãrio público federal.
Ao contrário, o direito positivo aplicável a essa 

categoria de servidores assemelha-se a um mosaico de
leis, decreto-leis e resoluções administrativas. Quanto 
ã fonte do direito que alimenta o regime jurídico do peŝ  
soai junto ã Administração Pública Federal, na cond_i
ção de empregado, encontramos preceitos tangenciais no 
Direito Constitucional, no Direito Administrativo, no 
Direito Processual do Trabalho, no Direito Social Previ, 
denciãrio, no Direito Penal, no Direito Internacional PÚ 
blico e, principalmente, no Direito do Trabalho.

No que se refere ao provimento do candidato a em
prego no serviço público federal, localizamos uma nor

l 77 ) -ma que, embora seja anterior a implantaçao da Refor
ma Administrativa e ã própria carta constitucional, ain
da se encontra em vigor.

Dispõe a mesma que a nomeação de funcionário pú
bliço ou a contratação do empregado público para o preen
chimento de vagas nas classes singulares ou iniciais de

22 : BRASIL. Le.Á.6, Ve.cfie.to6. e.tc. Le.i nQ 5 . 1 1 7 ,  de. 2 7 . 9 .
66.  Vjjòpoe. 6 òbJLe. a nome.aç.ãd de. 6 e.h.vJLdotie.6 e.mpAe
gcLdoÁ~~da Uniao, deu Aata.h.óuia.6 e de. outn.á.6 e.nti
acídtò, é da .ou.th.a.0 .pKovide.ncÁ.a6~. V .Õ .U .  2 8 . 9 .  
66.  Vafite. I , Seçao, p. 1 32 3.
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séries de classes, ou para os cargos isolados de provimen 
to efetivo do "Pessoal da União", órgãos Autônomos e
Autarquias Federais, somente serão processados mediante

\

concurso público de provas ou de provas e títulos.
Por "Pessoal da União", a que a lei se refere, en 

tendemos devam ser abrangidos os servidores integrantes do 
Poder Executivo, inclusive da Administração Indireta, das 
Secretarias do Podèí Legislativo e do Poder Judiciário, 
em virtude de expressa disposição constitucional nesse 
sentido ̂ 23̂  .

7.6.0 Estado, o empregado público e a
Organização Internacional do Trabalho.

Consoante tivemos oportunidade de ver, a partir 
do momehto em que o Poder Público Federal admite, assala 
ria e dirige a prestação pessoal de serviços de seus
empregados, considera-se empregador, para os efeitos da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

23; BRASIL. Le-ó-á, Ve.cn.e.to6 ztc. Con6tÁ.tuÁ.ção da Repub-Lc 
ca Fe.dzA.aij.va. do BsiaòÃ.Z. 7 967 . Eme.nd.CL ConétÁjtac.Á.0 
nat nQ 01, de. 17 de. ouiu.bA.o de. 1 969. 24. ed. são
Paulo. 1982. art. 108. ;
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O liame jurídico que urie, de um lado, o Estado 
na condição de empregador público, e, de outro, o empre 
gado público, extravasa os limites da administração dire 
ta, alcançando, inclusive, os entes que integram a admi 
nistração indireta.

O que distingue o Estado empregador não é a na 
tureza pública ou privada da atividáde estatal, mas o 
regime jurídico do agente que o vincula aos preceitos da 
Consolidação das Leis do Trabalho. Portanto, são emprega 
dores em nome do Estado as autarquias federais, as em 
presas públicas, as sociedades de economia mista, ainda 
que essas duas modalidades de entes sejam detentoras de 
regime jurídico de direito privado, sob a forma de socie 
dade anônima. São empregadores, ainda, em nome do Esta 
do, as fundações instituídas pelo poder público. Embora 
alguns desses entes operem no mundo econômico como empre 
sas governamentais, não perdem o vínculo público.

O Estado, na sua acepção política, cede lugar 
ao Estado-empregador, onde a figura do "Jus Imperi" de 
ve ser compreendida na igualdade jurídica de tratamento.

Nesse sentido, o Brasil, na condição de signatã 
rio da Organização Internacional do Trabalho, ao apro



-163-

v.ar a Convenção n9 94, comprometeu-se ̂ 24^ t perante aquele 
organismo internacional, a observar qué os contratos de 
trabalho firmados por qualquer "autoridade pública", inter 
na, contenham clausulas garantindo aos trabalhadores in - 
tervalos, salários, inclusive abonos, em horário de traba 
lho e outras condições de trabalho que não sejam menos fa 
vorãveis do que as condições estabelecidas para um traba
lho da mesma natureza, na profissão ou industria interes
sada, na mesma região.

Como se vê, a expressão "autoridade pública", 
referida pela O.I.T., parece denotar um sentido amplo que, 
adequada ao direito positivo brasileiro, alcance não so 
órgãos da administração direta, mas também os entes da ad 
ministração indireta, as fundações públicas, os entes de 
cooperação do serviço público.

(• o r~)Osvaldo Aranha Bandeira de Mellov define au 
toridade pública como:

"são autoridades públicas, umas permanentes ou 
tras transitórias, mas, em dada oportunidade, 
exercem parcela do poder público, seja por in 
tegradas no Estado, seja por prestarem a ele, 
como particulares, colaboração ao seu deside- 
ratum, na consecução do serviço público".

24 BRASIL. Leis, Decretos, etc. Dec. n9 58.818, de 14.7.66. Pro
mulga a Convenção n9 94 - sobre vas •cláusulas de trábalKo 
nos contratos firmados por'Autoridade Publica. D.O.U. de 
19.7.66. Seção 1, Parte I. p.1050.

25: MELLO, Osvaldo Aranha Bandeira de, Princípios Gerais do Di - 
reito Administrativo, vol. II Forense. Rio de Janeiro. 1969. 
p.371.
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Ora, basta oonfrontarrros o rol de direitos e vantagens 
do empregado público da administração direta e das autarquias federais 
cem os demais empregados das empresas públicas, sociedades de economia 
mista e das próprias fundações instituidas pelo poder públioo federal , 
para logo concluir-se que nem mesmo no Serviço Públioo Federal, o empre 
gado público goza dos direitos previstos na C.L.T.

Se compararmos, então, o tratamento jurídico entre o 
empregado públioo e o funcionário públioo, o espaço entre essas duas 
categorias de servidores se toma mais acentuado, aí envolvendo a ótica 
do social previdenciãrio.

7.7. A terceira reforma administrativa

A terceira reforma administrativa, cujo início foi marca 
do com a assinatura de oito decretos emitidos peio Presidente da Repúbli - 
ca, em 03,09,86, enfatiza os seguintes temas:

a - extinção do DASP e criação da Secretaria de Adminis - 
tração da Presidência da República, em substituição ao Ministério Extraor
dinário da Administração;

b - criação do Grupo Executivo da Reforma da Administração 
Pública (GERAP), corpos to por cinco ministros, com poderes para decidir '_§o 
bre as mudanças nos órgãos públicos da Administração direta e indireta;

c - prazo de noventa dias para que as empresas estatais 
apresehtem um estudo de sua estrutura financeira e proponham alterações ã 
Secretaria de Controle das Empresas Estatais;

d - a Secretaria do Tesouro Nacional passa a controlar os 
gastos da Administração Federal com pessoal civil ativo, permitindo que 
sejam detectados os múltiplos salários;
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e - realização de auditorias de pessoal em órgãos da admi 
nistração direta e autarquias , sob coordenação de Pessoal Civil da 
Administração Federal ( SIPEC );

f - ficha de cadastro de cada servidor, contendo a vida - 
funcional, horário de trabalho, remuneraçao, inclusive jetons ou quaiŝ  
quer outras vantagens financeiras recebidas;

g - a Consultoria Geral da República uniformizará a juris - 
prudência administrativa federal através do Sistema Jurídico da União- 
( SIJUR );

h - criação da Escola Nacional de Administração Publica,des
tinada' : a formar dirigentes de órgãos a nível superior.

Nenhum disciplinamento novo deu a atual regulamentação, ao pro 
blema do regiixe jurídico que une o servidor público ao Estado.

Neste particular, apenas foram criados alguns órgãos: A Secreta 
ria de Administração Pública, vinculada diretamente ao Gabinete da Presi
dência da República - SEDAP; Grupo Executivo da Reforma Administrativa - 
GERAP; Sistema Jurídico da União - SUIIR; Escola Nacional de Administração 
Pública - ENAP; Cadastro Nacional do Pessoal Civil - CNPC, e , finalmente, 
o Centro de Aperfeiçoamento da Administração Pública - CDAP.

O Jornal do Brasil de 10.07.86 e o Globo de 18.08.S6, anunciam 
um novo plano denominado "regime civi lista", que extinguirá os regimes es - 
tatutário e celetista, aplicáveis, atualmente, aos ocupantes de cargos e 
empregos públicos do pessoal da administração direta e das autarquias fede
rais. As mesmas fontes jornalísticas esclarecem que o futuro regime nao tem 
data marcada para entrar em vigor, mas garante que, dentro de cento e oiten 
ta dias, o Ministério da Administração pretende tomar efetivas medidas ini_ 
ciais, começando pela instituição de carreira no serviço público federal , 
e de sistema de treinamento de mão de obra.
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'' **
! 0 tambem denominado "novo estatuto" pretende esti
mular o aperfeiçoamento do servidor público, mediante remunera 
ção competitiva com a atividade particular. Esta reforma admi
nistrativa pretende, inclusive, ampliar o quadro de servidores 
públicos federais que, atualmente, ê de um milhão e oitocentos 
mil, para uma população estimada em 130 milhões de habitantes. 
0 Ministro da Administração cita, como exemplo, a França, com 
uma população de 50 milhões de habitantes e um corpo de funcio 
nãrios na ordem de quatro milhões de servidores.( Jornal O GLO 
BO, de 10.07. 86 ) .

Em pesquisa realizada junto ao Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística - I.B.'G.E. constatamos que 
o Brasil, no ano de 1985 dispunha de quatro milhões, duzentos 
e sessenta e seis mil servidores públicos lotados na Adminis - 
tração Direta - Anuário Estatístico de 1985. Revela, ainda, o
I.B.G.E. que tais dados se refrem a servidores que contribuem 
para a Previdência Social, ou seja, do regime trabalhista. Por 
tanto, os funcionários públicos, cujo sistema de APOSENTADO - 
RIAS E PENSÕES é suportado pelo Tesouro Nacional, não integram 
esse dado estatístico.

Fomos informados que, atualmente, á Secretaria 
da Administração da Presidência da República está realizando 
estudos para o censo do servidor público federal.
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C O N C L U S Â O

Cabe-nos, ao final deste trabalho, oferecer algumas
conclusões:

1. 0 homem, ao questionar sobre a vida em sociedade , 
concebe uma forma de organização político-jurídica, cujà realidade, no

, entanto, difere daquela como vive e a que projetou:
2. parece não haver um modelo político ideal para a so 

ciedade humana, pois -cada grupo social possui características pró - 
prias, culturais, étnicas, geográficas, econômicas, religiosas, etc.;

3. a função pública, como uma das atividades inerentes 
ao Estado, na visão dos doutrinadores, não oferece uma linha de encami 
rihamento uniforme, principalmente, em virtude da diversificação das es_ 
truturas administrativas da atualidade:

4. o direito positivo brasileiro, a iniciar pelg Ccnsti 

tuição Federal, apresenta tratamento jurídico diferenciado entre o fim 
cionãrio público e o empregado público, com repercussões no âmbito do 
social previdericiãrio e do individual do trabalho;

5. as duas reformas administrativas implantadas no Ser 
viço Público Federal, 1937 e 1967, ocorreram em períodos políticos de 
exceção, e nessas circunstancias, os modelos não tiveram a vertente do 
Poder Legislativo, como representação democrática;

6. há necessidade de dedicar-se um espaço à reformulação 
do regime jurídico do pessoal vinculado ao serviço público, por ocasião 
da nova Carta Constitucional do Brasil, entre outros, os seguintes:
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a - regime jurídico único de pessoal aplicãvel aos servidores 
públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e do Judiciário;

b - aplicação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ao re
gime jurídico de pessoal ora proposto,,

c - adequação do instituto da estabilidade, fixada em dois a- 
nos, ao regime jurídico único de pessoal;

d - regime jurídico ̂ único de Previdência e Assistência Social, 
destinado aos servidores e respectivos dependentes, integrantes do 
regime único de pessoal;

e- atribuir ã Justiça do Trabalho, a competência para conci
liar e julgar as controvérsias oriundas das relações de emprego entre os 
servidores da União, Autarquias federais, sociedades de economia mis - 
ta; e empresas públicas federais;

'i.
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